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OBJETO 

 

 

 
 

     
    
     Valor total: R$ 1.548.690,60  

 
 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 03/2025 
REGISTRO DE PREÇOS 

03/2025 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 12/02/2025 
 

PREGÃO  

ELETRÔNICO 

 

Registro de Preços para aquisição de alimentos destinados a atender alunos regularmente matriculados nas 
unidades escolares da rede municipal de ensino, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE), que estão vinculados à Secretaria Municipal de Educação, do Município de Cruzeiro do 
Iguaçu/PR. 

mailto:licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br
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DATA DA REALIZAÇÃO: 12/02/2025 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08:00 horas 
LOCAL: Prefeitura do Município de Cruzeiro do Iguaçu – Paraná 
 
www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI). 

 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º95.589.230/0001-44, 
através da Secretaria de Administração, localizada na Avenida 13 de maio – 906 – Centro – Cruzeiro do 
Iguaçu - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Reni Kovalski, torna pública a 
realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, 
cujo o objeto é Registro de Preços para aquisiça o de alimentos destinados a atender alunos regularmente 
matriculados nas unidades escolares da rede municipal de ensino, por meio do Programa Nacional de 
Alimentaça o Escolar (PNAE), que esta o vinculados a  Secretaria Municipal de Educaça o, do Municí pio de 
Cruzeiro do Iguaçu/PR. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

12 de fevereiro de 2025, às 08:00 
 

UASG: 985473 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU/PR 
Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br   
 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, 
da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014, e Decretos Municipais e 
legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 14.133 de 01 de abril de 2021. 
 
As Pregoeiras deste Município são Renata Cristina Curzel e Kelli Moresqui, designadas pela Portaria 
nº 6875 de 09 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial do Município de Cruzeiro do Iguaçu 
“https://diariooficial.cruzeirodoiguacu.pr.gov.br/”. 
 

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO 
PÚBLICA  

 
1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 

será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  
 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 12 de fevereiro de 2025, às 
08:00, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste Edital.  
O edital na íntegra está disponível para consulta na internet, nas páginas do Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br). 
 

2 DO OBJETO 

 
2.1 Constitui objeto deste, Registro de Preços para aquisição de alimentos destinados a atender alunos 

regularmente matriculados nas unidades escolares da rede municipal de ensino, por meio do 

mailto:licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br
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Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), que estão vinculados à Secretaria Municipal de 
Educação, do Município de Cruzeiro do Iguaçu/PR. 

 
2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br e https://cruzeirodoiguacu.pr.gov.br/ 
 
2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante 

a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 

Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
 
2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações, telefone nº (46) 3191-1330, e-mail licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br . 
  
2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria 

Municipal de Educação, telefone nº (46) 3191-1330, educacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br . 
 

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

 
3.1 O critério de julgamento será o de Menor preço POR ITEM, observada às especificações técnicas 

constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 
 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 

 

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência 
de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, 
das 08h00 às 16h00, na 13 de maio – 906, Setor de Protocolo, Centro, Cruzeiro do Iguaçu, ou 
encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br. 
 

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

 
4.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
 
4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  
 
4.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: 
licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br. 
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4.2.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
4.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
 

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

4.3.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
5.1 Poderão participar desta licitação empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de 
abril de 2018. 
 

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no link: www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-100-
digital , até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 
 

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 
Portal COMPRAS.GOV, no ato da abertura do Pregão. 

 
5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 
 

5.2 Será vedada a participação de empresas: 
 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) enquadradas nas disposições no artigo da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, ou ainda, 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação. 
 

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

5.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49;  
 

5.3.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 

mailto:licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br
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5.3.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

 
5.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
5.3.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
5.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
5.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

5.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal; 

5.3.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 
 

5.5 Na ausência da Declaração Unificada elencada no item 10.8.1, considera-se válida as Declarações 
devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que a 
Declaração Unificada será solicitada como documento complementar pelo pregoeiro. 
 
 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 
6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.gov.br/compras/pt-br , por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  
 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 

6.5  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  

 
6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação 

 

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
 
7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o 
caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais 
após a vírgula. 

 
7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 

pública do Pregão. 
 
7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação 
de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Cruzeiro do 
Iguaçu. 

 
7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 
7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
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7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 
8.1 No dia 12 de fevereiro de 2025, às 08:00, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será 

aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da 
etapa de lances. 
 

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
8.2.1 Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante. 
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

 
8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total (global). 

 
8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

 
8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez 
centavos). 

 
8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
 

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
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8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 
 

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia. 

 
8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
 
8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
 
8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

 
8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 

 
8.20.1 no país; 
8.20.2 por empresas brasileiras;  
8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
I) comprovação da colocação de mulheres em cargos de direção da empresa licitante, por meio 
de documentos; 
II) comprovação da igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens 
com base na apresentação de holerites de colaboradores que exerçam a mesma função, dos 
três meses anteriores à data de realização do certame; 
III)  comprovação de realização de ações de promoção da igualdade e oportunidades de 
tratamento entre mulheres e homens, por meio da apresentação de documentos que provem a 
realização de tais programas no âmbito da empresa; 

 
 

8.21 As regras previstas neste item não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

8.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
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8.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
 

8.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 
8.25 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

 
8.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8.27 Aplica-se ao presente pregão os benefícios contidos no disposto no  artigo 48, § 3º da Lei 

Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, visando a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal, tendo prioridade na contratação as 
microempresas, empresas de pequeno porte e ou microempreendedor individual,  sediada 
LOCALMENTE,  assim definida nos  termos do  Decreto Municipal 3825/20171, até o limite de 10% 
(dez por cento) do melhor preço válido. 

                                                
1 DECRETO Nº  3825/2017 
 
SÚMULA: Regulamenta no âmbito municipal tratamento favorecido, diferenciado quanto a aplicabilidade do beneficio de prioridade de contratação 

microempresas, empresas de pequeno porte e  microempreendedores individuais, sediados localmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 

preço válido, conforme dispõe o §3º do artigo 48 da Lei Complementar Federal 123/2006. 
(...) 
CONSIDERANDO, a  garantia do tratamento diferenciado microempresas, empresas de pequeno porte e  microempreendedores individuais insculpidos no artigo 
179 da Constituição Federal. 

CONSIDERANDO, as alterações promovidas pela Lei Complementar 147/2014 que alterou o artigo 48 da Lei Complementar 123/2006. 

CONSIDERANDO, a orientação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/16 publicado em 15/03/2016. 

CONSIDERANDO, o disposto no §1º do artigo 34 da Lei Municipal 669/2009. 

DECRETA: 
Art. 1º  Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte,  microempreendedor individual - MEI  local, nos termos deste Decreto, com o objetivo de: 

I - promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional; 

II - ampliar a eficiência das políticas públicas; e 

III - incentivar a inovação tecnológica. 

Art. 2º.  Para efeitos deste Decreto, considera-se: 

I - âmbito local - limites geográficos do Município de Cruzeiro do Iguaçu; 
(...) 

Art. 3º.  Poderá ser concedida prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte,  microempreendedor individual - MEI  local, até o 
Limite de 10% (dez por cento) do melhor preço valido nos termos do §3º do artigo 48 da Lei Complementar Federal 123/2006. 

§1º  Aplica-se o disposto neste artigo nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno porte e ou microempreendedor 

individual – MEI, sediadas local sejam iguais ou até dez por cento superiores ao menor preço;  

§2º   A prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte e ou microempreendedor individual - MEI sediadas local  deverá ser informada 

no instrumento convocatório. 

Art. 4º. Não se aplica o disposto no art. 3º  quando for licitação de ampla concorrência e não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas, empresas de pequeno porte e ou microempreendedor individual - MEI sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório. 

Art. 5º. Não se aplica o disposto nos art. 3º  quando  o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas, as empresas de pequeno porte e ou 
microempreendedor individual - MEI não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a 
ser contratado, justificadamente. 

Parágrafo único. Considera-se não vantajosa a contratação quando: 

I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou 
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9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

 
9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração. 

 
9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 

 
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 

 
9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta 

 
9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 
 

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 

                                                
II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios. 
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10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
10.1.1SICAF. 
10.1.2Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br / 
 
10.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 
 

10.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
10.4 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 
10.4.1No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 

10.4.2No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede. 

 
10.4.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  
 

  
10.5 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 

10.5.1Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o 
caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da 
sessão pública deste pregão.  

 
10.6 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 
10.6.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
10.6.2Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 
10.6.3Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

 
10.6.4Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados 

com o objeto licitado; 
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10.6.5Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço (FGTS); 

 
10.6.6Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei 
nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

 
10.6.6.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que 
atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição 
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a 
contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 
para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

 
10.6.6.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará 

a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
cabíveis. 
 

 
10.7 DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 
10.7.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 
 

 
10.8 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA inclusão junto a documentação de habilitação, 

em cumprimento ao Anexo 1, item 12.3. 
 

10.9 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

 
10.9.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ APENAS os documentos 
indicados nos subitens acima 10.5 – Habilitação Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-
financeira e 10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são 
obrigatórios apresentação.  

 
10.9.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no 

CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento 
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 
ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou 
empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 
10.9.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade 

fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação 
vencida junto ao SICAF; 

 
10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe 

de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
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10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

 
10.12 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante. 
 
10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 
de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 
10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

 
10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 
 

11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO  

 
11.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a 

item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE 
PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o pregoeiro fará 
uso de a ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar o documento utilizando o link 
“ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor. 
 

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação 
 

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada juntamente com prospecto, num 
prazo de até 02 (duas) horas de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 
7h30min às 11h30min e das 13h às 17h, contados da convocação. 

 
11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio 
deverá entrar em contato com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 
conteúdo. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Cruzeiro do 
Iguaçu quanto do emissor. 

 
11.4.1A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 

(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio 
da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da 
proposta. 
 

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, 
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 
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11.4.2É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 
processo desde a realização da sessão pública. 
 

11.4.3Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e 
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

 
11.5 A proposta deverá conter: 
 

11.5.1 Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação 
da proposta; 
 

 
11.5.2 Especificação dos serviços a serem executados. 

 
11.5.3 Indicação/especificação do equipamento e marca; 

 
 

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 

11.5.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação; 

 
11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00). 
 

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 
desclassificação. 
 

11.5.8 O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
 

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no 
mercado no dia de sua apresentação. 

 
 

11.6  A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas,assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo 
representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter, de 
acordo com o modelo definido neste edital: a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial 
completo do licitante, dados comerciais da licitante, nome do responsável pela assinatura do 
contrato, a descrição do produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor 
global, os preços unitários e globais por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o 
prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior ao estabelecido no edital. 
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11.7 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

12 DA SOLICITAÇÃO E ANÁLISE DOS PROSPECTOS/CATÁLOGO  

 
12.1 Encerrada a sessão de disputa e definidas a licitante de menor preço dos itens constantes no 

ANEXO I - TR, o Pregoeiro solicitará via CHAT a apresentação de ficha(s) técnica(s) 
(catálogo ou folder em português) que possuam todas as especificações técnicas do 
equipamento, objeto deste Pregão, para análise da Comissão Técnica, o qual emitira ao 
Pregoeiro, o laudo técnico de aceite ou não aceite. 

 
12.2 O prazo para apresentação das fichas técnicas (catálogos ou folder) será de 02 (duas) horas, 

prorrogáveis por igual período, no interesse da Administração, exclusivamente por meio 
eletrônico, através da opção “Anexo”, no sistema Compras.gov.br. 

 
12.3 Os critérios de análise das fichas técnicas serão: especificações condizentes e/ou similares 

ao solicitado no ANEXO I do edital (TR). 
 

12.4 Caso a ficha técnica não seja aprovada pela comissão de avaliação, será convocado o segundo 
colocado para apresentar suas fichas técnicas, sendo observados os procedimentos e prazos 
descritos no item 12.2. 

 
12.5 Da Amostra será pedido quando for aplicado conforme requisito em Anexo 1: 

 
12.6 O pregoeiro solicitará a empresa o encaminhamento de Amostra com as especificações 

demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade, não possa ser aferido pelos meios 
previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado 
dentro de 05 (cinco) DIAS úteis contados da solicitação.  

 
12.7  Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes.  

 
12.8 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 
12.9 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 
12.10  Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), pela 

comissão  que será formada pela secretária que solicitou a amostra do produto o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 
12.11 Os Produtos colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados, desmontados, pela equipe técnica responsável pela análise, não 
gerando direito a ressarcimento.  
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12.12 Encerrada a análise, após a emissão do resultado pela comissão designada para analisar as 
amostras quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.  

 
12.13 DA AMOSTRA Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto 

a padrões de qualidade, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena 
de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS 
contados da solicitação. 

 
12.14 A decisão que aceitar ou rejeitar a amostra será formalizada por despacho fundamentado, 

junto ao processo. 
 

12.15 Aplica-se este tópico somente quando for exigido no Anexo 1 deste edital, juntamente com o 
termo de referência. 

 

13 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

 
13.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhada em original ou 

cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, contados da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: 
Avenida 13 de maio, 906 – Centro – Cruzeiro do Iguaçu - PR, CEP 85598-000. Aos cuidados do 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos à pregoeira Sirlei da Rocha. O envelope contendo 
os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número 
do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
 

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará 
vencedor. 
 

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores 
dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 
convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 

14 DOS RECURSOS 

 
14.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
 

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 
direito. 

 
14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias uteis para a 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. As razões recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio 
eletrônico e com uso de certificação digital ICP-Brasil. 

 
14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br  
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14.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo 
 
14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias para: 
 

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido; 

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

 
14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
 

14.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro Habilitará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
procedimento à autoridade superior para Adjudicação e homologação. 

 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
15.1.1Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 

15.1.2Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 
15.2.1A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 
 

15.2.2A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 
 
16.1.1Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas 
as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto da licitação. 

 
16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
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poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela autoridade 
Superior, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
 
16.2.1A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 

objeto licitado. 
 
 

17  DO PAGAMENTO 

 
17.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 

Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal 
designado pelo Município e acompanhada ainda das CND’s certidões (FGTS, TRABALHISTA, 
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) e após o recebimento definitivo do objeto, através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma.  
 

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 
17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado. 

 
17.4 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá 

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até 
a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.  

 
17.5 Aplica-se ao presente pregão DECRETO  5389/2023 SÚMULA: Dispõe sobre a 

retenção do Imposto de Renda no pagamento aos fornecedores por órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal de Cruzeiro do Iguaçu — Estado do 
Paraná.2. 

                                                
D E C R E T A: 
 
 
      Art. 1º -  Os Órgãos da Administração Pública do Município de Cruzeiro do Iguaçu, Estado do Paraná, ao 

efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, ficam 
obrigados a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2 012, e alterações 
posteriores, observando as disposições deste Decreto. 

 
      § 1º - As retenções serão efetuadas a partir do primeiro dia útil do mês de agosto do ano de dois mil e vinte 

e três,  sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para 
entrega futura. 

 
      § 2º - A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os 

percentuais estabelecidos no Anexo I. 
 
      § 3º - Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas 

por serviços e produtos elencados no art. 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores.  
     § 4º - As instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 

10 de dezembro de 1997, as instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 
9.532/1997 e as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às suas receitas 
próprias, deverão apresentar aos órgãos e entidades contratantes, respectivamente, as declarações constantes nos Anexos II, III e IV para fins de não 
retenção do IR na fonte. 

 
      Art. 2º - A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos vigentes, relações de compras e 

pagamentos efetuados pelos Órgãos da Administração Pública Municipal. 
 
      Art. 3º - Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do presente 

Decreto, emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabelecidas pela legislação tributária.  
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18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS 

 
18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

 
18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto na Lei 

Federal nº 14.133/2021.  
 

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível. 
 

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal. 
 

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021 
 

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 
18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos dos 

Recursos próprios do Município. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte 
dotação: 

08 – Secretaria de Educação 
001 – Secretaria de Educação 

                                                
      § 1º - Todos os contratados deverão ser notificados do disposto neste Decreto para que, quando do 

faturamento dos bens e serviços prestados, passem a observar o disposto na IN RFB nº 1.234/2012 a fim de viabilizar o cumprimento do artigo 1º deste 
Decreto. 

 
      § 2º - Os Órgãos Públicos Municipais deverão orientar seus prestadores de serviços e fornecedores de bens 

e recusar documentos fiscais que não atendam o disposto no art. 1º, § 2º deste Decreto. 
 
      § 3º - As retenções efetuadas serão consideradas como antecipação do devido pelos contribuintes e serão 

objeto de dedução, compensação ou restituição na forma da legislação específica.  
 
       

Art. 4º Durante o processo de liquidação da despesa, poderão ser rejeitados os documentos fiscais em desacordo com as exigências da IN RFB nº 1.234/2012, devendo 

o fornecedor retificar o documento ou apresentar outro sem as impropriedades identificadas ficando suspenso o processo de liquidação até o saneamento. 

 

Art. 5º Haverá a retenção de Imposto de Renda independente de ocorrer por parte do contratado o destaque de IRRF no documento fiscal, nos termos da IN RFB nº 

1.234/2012. 

 

Art. 6º Os responsáveis pela elaboração das minutas de editais de licitação e de contratos incluirão nesses instrumentos cláusula pr evendo a aplicação da IN RFB Nº 

1.234/2012 ou a que vier a substitui-la nos termos deste Decreto. 

 

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
       

 
 

 

 

mailto:licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br


MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

 

Avenida 13 de maio – 906 – Centro – CEP 85598-000  

CNPJ nº95.589.230/0001-44/ e-mail: licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br – Telefone: (46) 3572-8018  Página 20 

 

12.306.0009.2026 – Manutenção da merenda escolar 
3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou Serviços para distribuição gratuita. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
18.8 Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados na Ata de Registro de Preços, cuja 

minuta constitui o Anexo IV deste Edital. 
 

18.9 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço de e-
mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 
assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 
recebimento. 

 
18.10 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço 
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item 
anterior. 

 
18.11 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da primeira 

publicação das Atas de Registro de Preços deste processo licitatório. 
 
18.12 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação 

da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas ficais ou outro 
documento comprobatório dos preços de mercado. 

 
18.13 Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, serão publicados pelo órgão gerenciador da Prefeitura 

do Município de Cruzeiro do Iguaçu, trimestralmente, no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios 
do Paraná, a Ata de Registro de Preços atualizada no sitio 
www.diariooficial.cruzeirodoiguacu.pr.gov.br, contendo todos os valores unitários referentes a 
este Pregão. 

 
18.14 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do 

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão 
ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos 
praticados no mercado. 

 
18.15 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos 
serão novamente registrados em Ata e publicados. 

 

19 DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 
19.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da 

publicação da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 

19.2 A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa na ocorrência das situações 
previstas nos Decretos Municipais. 

 

20 DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
20.1 O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços 
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praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, 
para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. 

20.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o fornecedor visando 
à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. 
Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, desde que 
comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

 

21 DAS PENALIDADES 

 
21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:  

 
21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
21.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
21.1.3 apresentar documentação falsa; 
21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
21.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.1.6 não mantiver a proposta; 
21.1.7 cometer fraude fiscal; 
21.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

 
21.2 A CONTRATADA, durante a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser apenada com. 

 
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo 
prazo de até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
de até cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
a Contratante pelos prejuízos causados. 

 
21.3 Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 3% sobre o valor do empenho. 
2 5% sobre o valor do empenho. 
3 7% sobre o valor do empenho. 
4 10% sobre o valor do empenho 
5 10% sobre o valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 

6 
30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do 
produto. 

7 20% sobre o valor total da Ata. 

  
21.4 Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 
 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências 
letais, por ocorrência. 

5 
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Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o fornecimento/entrega 
dos produtos por dia e por nota de empenho. 

3 

Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia. 2 
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo justificado; 
por ocorrência. 

4 

Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4 
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por ocorrência. 2 
Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por ocorrência. 2 
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência.  2 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 3 
Der causa à inexecução total do objeto da Ata 7 
AINDA, DEIXAR DE:  
Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 1 
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por 
ocorrência. 

1 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários; por 
ocorrência. 

2 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

2 

Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 6 

 
 
21.5 A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor. 
 

21.6 No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso 
ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica 
facultado ao Município de Cruzeiro do Iguaçu/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de 
cancelamento da ata. 

 
21.7 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à contratada. 
 
21.8 Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 
 
21.9 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
21.10 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada à contratante, 

este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
21.11 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 

garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
21.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, 
levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos 
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 
21.13 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato 
lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
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da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 
21.14 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 

 
21.15 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
21.16 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 

 
21.17 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 
22.1 Fica assegurado ao município o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício 
insanável. 
 

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam. 
 

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
 

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados. 
 

22.7 A revogação ou anulação mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Cruzeiro do 
Iguaçu. 
 

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma 
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 
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de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

24 DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

24.1 O Município e o fornecedor beneficiário se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que tiverem acesso em razão da execução do 
presente ajuste. 

 
25.2.  O fornecedor beneficiário declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de dados pessoais pelo MUNICÍPIO, 
compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação. 
 
25.3.  É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado em decorrência da 
execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto da presente contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 
 
25.4.  As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em decorrência da execução 
deste ajuste, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais - LGPD), sendo vedado o compartilhamento das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 
o decorrente de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do presente ajuste. 
 
25.5.  O fornecedor beneficiário fica obrigado a comunicar ao MUNICÍPIO em até 24 (vinte e quatro) 
horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 
como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 
 
25.6.  Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos dados pessoais 
serão apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção III, Capítulo VI e 
o art. 52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) 

 
25 DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

25.1 O Municí pio realizara  todas as retenço es tributa rias a que for legalmente obrigado. 
 

25.2 . O Municí pio fara  as retenço es do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos 
pagos a qualquer tí tulo pelo ente pu blico municipal, nos termos da Instruça o Normativa nº. 
1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da amplitude e 
efeitos do inciso I do artigo 58 da Constituiça o Federal de 1988. 

 
26.2.1. As alí quotas a serem aplicadas sa o aquelas previstas nos anexos da IN RFB nº. 1234/2012, e 
atualizaço es posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por extensa o 
aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.  
 
26.2.2. As hipo teses de retença o do IR na fonte e deduço es na base de ca lculo devera o ser informadas nos 
documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem como as hipo teses de dispensa de 
retença o, nos termos da IN RFB nº. 1234/2012.  
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26.3.3. As retenço es sera o realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestaça o dos 
serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante 
recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituiça o Federal de 1988. 

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
26.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do 

Paraná através do endereço eletrônico Portal Nacional de Compras Públicas e 
www.diariooficial.cruzeirodoiguacu.pr.gov.br, e no Portal de Transparência do Município 
através do endereço eletrônico https://www.cruzeirodoiguacu.pr.gov.br/portal-transparencia. 
 

26.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

26.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
26.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pela pregoeira. 
 
26.5 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer 
técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar 
aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

 
26.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos, 

para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o 
entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não 
gerem a majoração do preço proposto. 

 
26.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no 

sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de 
sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos 
prazos previstos. 

 
26.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 
 
26.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
26.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu, exceto quando explicitamente disposto em contrário. 

 
26.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

 
26.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado o disposto 

no parágrafo único, art. 147 da Lei 14.133/2021. 
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26.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRAS.GOV através do site 
http://www.gov.br/compras/pt-br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município 
de Cruzeiro do Iguaçu. 

 
26.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este 

prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

 
26.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do 

certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo 
destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias. 

 
26.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico 

(e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo 
o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos 
comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não 
recebimentos dos documentos.  

 
26.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 

virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Cruzeiro do Iguaçu quanto 
do emissor.  

 
26.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e 
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.  

 
26.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão 

pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o 
prejuízo dos atos realizados.  

 
26.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a sessão pública 

será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro horas), 
após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico.  

 
26.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT.  
 
26.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no 

Sistema Compras.gov que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão 
pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário 
estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  

 
26.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata.  

 
26.24 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da 

Comarca de Dois Vizinhos - PR.  
 
26.25 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 

 
26.26 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
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ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada; 
ANEXO IV Modelo de Ata de Registro de Preços. 

 
Cruzeiro do Iguaçu, 15 de janeiro de 2025. 

 

...................................................................... 
RENI KOVALSKI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
EDITAL DE PREGÃO Nº 03/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: Menor Preço Por ITEM  

OBJETO:  Registro de Preços para aquisição de alimentos destinados a atender alunos regularmente 
matriculados nas unidades escolares da rede municipal de ensino, por meio do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar (PNAE), que estão vinculados à Secretaria Municipal de Educação, do 
Município de Cruzeiro do Iguaçu/PR. 

 

ANEXO 1 TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. O objeto do presente termo Registro de preço para aquisição de mobiliário escolar para a Escola 

Municipal Foz do Chopim conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

Não Perecíveis  

Ite
m 

 

Características do 
objeto/Especificações 

técnicas 

Quantidade Unidade de 
Medida 

V. Unitário Valor Total 

1 

Achocolatado: Mistura em pó para 
o preparo de achocolatado 
enriquecido com vitaminas 
e minerais,: composição: 
açúcar, cacau em pó 
solúvel, sal, vitaminas (a, c, 
b1, b2, b3 e b6), minerais 
(ferro, cálcio e zinco) e 
antiumectante. 
Características do produto: 
O produto deverá ser 
preparado com 
ingredientes sãos e limpos, 
de primeira qualidade. - 
organoléptica -aparência: 
pó fino -cor: própria -odor: 

600 
 

UND 

9,84 5904,00 
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próprio -sabor: próprio. 
proteína - mínimo: 
3,50g/100g valor 
energético - máximo: 400 
kcal/100 g gorduras totais 
- máximo: 3,5g/100g 
gorduras saturadas - 
máximo: 1,50g/100g sódio 
- máximo: 200 mg/20 g, 
sachê/ pacote de 550g. 

2 

Achocolatado diet em pó, 210g, 
sem adição de açúcar, 
cacau em pó, mineral, 
maltodextrina, vitaminas, 
emulsificantes, lecitina de 
soja, antioxidante, ácido 
ascórbico e aromatizante. 
A embalagem deverá 
conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, número do 
lote, data de validade, 
quantidade do produto e 
atender as especificações 
técnicas. O produto deverá 
apresentar validade 
mínima de 6 meses a partir 
da data de entrega. 
Embalagem de 210g em 
polietileno atóxico 
contendo externamente os 
dados de Identificação e 
procedência, informação 
nutricional, número do 
lote, data de validade, 
quantidade do produto e 
número do registro. 

50 UND 

20,53 1026,50 

3 

Açúcar: tipo cristal, branco, de 
primeira qualidade, 
origem vegetal, contendo 
no mínimo 98,3% de 
sacarose de cana-de-
açúcar, livre de 
fermentação, isento de 
matéria terrosa, parasitos, 
detritos de qualquer 
origem. Aparência, cor e 
cheiros próprios de açúcar. 
Embalagem em saco de 
polietileno atóxico, 
resistente contendo 5kg. 
Validade a vencer de no 
mínimo 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

800 PACOTE 

23,90 19120,00 

4 

Açúcar refinado: 1ª qualidade, em 
pacotes resistentes de 
material polietileno 
atóxico com identificação 
do produto, data de 
validade, informações 
nutricionais, registro no 
Ministério da Agricultura 
e peso líquido 1kg. 

200 UND 

5,01 1002,00 
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Validade mínima de 06 
(seis) meses da data da 
entrega do produto. 

5 

Açafrão em pó: embalagem de 
polietileno transparente 
contendo 50g do produto; 
Deve constar data de 
fabricação e validade; não 
deverá conter umidade, 
odor desagradável, bolor e 
sujidades. Validade 
mínima de 06 (seis) meses 
a partir da data de entrega 
do produto. 

200 UND 

4,82 964,00 

6 

Adoçante dietético líquido, 80ml, 
100% só stevia. 
Ingredientes: água, 
edulcorantes naturais 
glicosídeos de steviol, 
conservantes: benzoato de 
sódio e sorbato de 
potássio, acidulante: ácido 
cítrico. sem aspartame, 
sem ciclamato, sem 
sacarina, sem acesulfame-
k. O produto deverá 
apresentar validade 
mínima de 1 ano a partir da 
data de entrega. Reposição 
do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes 
da validade, prazo de 
validade vencido e 
embalagens danificadas. 

20 UND 

9,01 180,20 

7 

Alecrim seco: alecrim seco, 
embalagem de polietileno 
transparente contendo 20 
gramas de produto; Deve 
constar data de fabricação 
e validade; Não deverá 
conter umidade, odor 
desagradável, bolor e 
sujidades; Validade 
mínima de 06 (seis) meses 
a partir da data de entrega 
do produto. 

200 UND 

3,65 730,00 

8 

Alimento a Base de Soja, 1 litro, 
alimento de soja sem 
sabor, elaborado com 
proteína isolada de soja ou 
extrato de soja, 
suplementado com cálcio, 
vitaminas e minerais, 
podendo ser utilizado em 
casos de intolerância à 
lactose ou alergia à 
proteína de leite de vaca. 
Isento de lactose, sacarose 
e glúten. O produto deverá 
apresentar validade 
mínima de 120 dias a 
partir da data de entrega. 
Embalagem primária: 
caixa tetra pack longa 

60 LITRO 

9,58 574,80 
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vida, atóxica e resistente. 
Rotulado de acordo com a 
legislação vigente. 
Reposição do produto: no 
caso de alteração do 
mesmo antes da validade, 
prazo de validade vencido 
e embalagens danificadas. 

9 

Amido de milho: produto amiláceo 
extraído do milho, 
fabricado a partir de 
matérias primas sãs e 
limpas, isentas de matéria 
terrosa, fungos e 
parasitos, livre de 
umidade, fermentação ou 
ranço. Entrega em pacote 
de 1 kg em polietileno 
atóxico, intacto e 
hermeticamente fechado. 
Validade a vencer de no 
mínimo 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

120 UND 

12,48 1497,60 

10 

Amendoim: Tipo1, limpo, isento de 
sujidades, parasitas e 
larvas, embalagem 
plástica de 500g, contendo 
identificação do produto, 
marca do fabricante, 
prazo de validade e peso 
líquido 

600 UND 

9,16 5496,00 

11 

Arroz integral de primeira 
qualidade – pacote de 1kg 
- arroz integral longo fino 
sem remoção da película 
do grão. O produto deverá 
estar em conformidade 
com as leis específicas 
vigentes. 

50 UND 

9,77 488,50 

12 

Arroz parboilizado tipo 1, de 
primeira qualidade – 
entrega em pacote de 5kg. 
Com no mínimo 90% de 
grãos inteiros, isento de 
matéria terrosa, parasitos 
e detritos. Em embalagem 
de polietileno atóxico 
resistente. Validade a 
vencer de no mínimo 06 
(seis) meses a partir da 
data de entrega. 

800 PACOTE 

31,39 25112,00 

13 

Aveia em flocos finos – isenta de 
mofo, livre de parasitas e 
substâncias nocivas. 
Acondicionada em 
embalagens primárias de 
500g, pacote plástico, 
atóxica, resistente e 
hermeticamente vedada. 
Embalagem secundária: 
Caixa de papelão 
reforçada e resistente, 
com abas superiores e 
inferiores lacradas. Prazo 

150 UND 

9,86 1479,00 
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de validade 10 meses a 
contar a partir da data de 
entrega. 

14 

Biscoito doce tipo Maisena, Maria 
Sem Lactose, de primeira 
qualidade. Fabricado a 
partir de matérias primas 
sã e limpas e em perfeito 
estado de conservação. 
Serão rejeitados biscoitos 
mal cozidos, queimados e 
de caracteres 
organolépticos anormais, 
não podendo apresentar 
excesso de dureza e nem 
se apresentar quebradiço. 
Embalagem Impermeável, 
com dupla proteção, 
lacrado, peso 660g. 

200 UND 

13,17 2634,00 

15 

Biscoito doce sem glúten, tipo 
cookie de primeira 
qualidade, em perfeito 
estado de conservação, 
cor, sabor, textura e 
aroma característicos. 
Produto isenta de glúten, 
aveia, trigo, centeio, 
cevada, podendo ser 
fabricado com farinha de 
arroz, fécula de mandioca, 
farinha de chia, amido de 
milho. Embalagem em 
polietileno atóxico, 
contendo externamente 
os dados de identificação e 
procedência, informação 
nutricional, lote, validade, 
quantidade do produto e 
registro. Embalagem de 
80g. Validade: mínimo de 
6 meses após o ato da 
entrega. 

100 UND 

6,26 626,00 

16 

Biscoito doce tipo rosquinha de 
chocolate: Biscoito doce 
sabor chocolate. Contendo 
basicamente farinha de 
trigo, gordura vegetal 
hidrogenada, sal e 
gergelim. Embalagem em 
pacotes de 600g, 
devidamente identificado    
conforme determina a 
legislação, data de   
fabricação e validade 
mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega. 

1500 UND 

13,40 20100,00 
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17 

Biscoito doce tipo MAISENA. De 
primeira qualidade, 
fabricado a partir de 
matérias primas sãs e 
limpas, isenta de matérias 
terrosas, parasitos e em 
perfeito estado de 
conservação. Serão 
rejeitados biscoitos mal 
cozidos, queimados e de 
caracteres organolépticos 
anormais, não podendo 
apresentar excesso de 
dureza e nem se 
apresentar quebradiço. 
Embalagem impermeável, 
com dupla proteção, 
lacrada. Embalagem de 
400g. 

1000 UND 

7,07 7070,00 

18 

Biscoito doce tipo LEITE. De 
primeira qualidade, 
fabricado a partir de 
matérias primas sãs e 
limpas, isenta de matérias 
terrosas, parasitos e em 
perfeito estado de 
conservação. Serão 
rejeitados biscoitos mal 
cozidos, queimados e de 
caracteres organolépticos 
anormais, não podendo 
apresentar excesso de 
dureza e nem se 
apresentar quebradiço. 
Embalagem impermeável, 
com dupla proteção, 
lacrada. Embalagem de 
400g. 

1000 UND 

6,75 6750,00 

19 

Biscoito tipo rosquinha de coco: 
Biscoito doce sabor coco. 
Contendo basicamente 
farinha de trigo, gordura 
vegetal hidrogenada. 
Embalagem em pacotes de 
600gr, devidamente 
identificado conforme 
determina a legislação, 
data de fabricação e 
validade mínima de 6 
meses a partir da data de 
entrega. 

1500 UND 

11,67 17505,00 

20 

Biscoito doce, tipo pão de mel 
açùcarado: biscoito doce 
do tipo pão de mel; sem 
recheio e com cobertura; 
com formato redondo. 
Ingredientes: farinha de 
trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, açúcar 
invertido, gordura 
vegetal, amido, mel, 
fermentos químicos 
bicarbonato de sódio, 
bicarbonato de amônio e 

1000 UND  

14,48 14480,00 
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pirofosfato ácido de sódio, 
emulsificante lecitina de 
soja, acidulante ácido 
cítrico e aromatizante. 
Contém glúten. Peso por 
unidade de 
aproximadamente 10g. 
Embalagem de 600g. 
Prazo de validade mínima 
de 6 meses. O prazo de 
fabricação não poderá ser 
anterior a 40 dias da data 
da entrega. O produto 
deverá estar de acordo 
com a legislação vigente.  

21 

Biscoito de Polvilho: Biscoito de 
polvilho isenta de glúten, 
formato tipo argola 
embalado em sacos      
plásticos resistentes, 
pesando entre 160g. 90% 
do produto devem estar  
com suas características 
físicas intactas (não 
quebradas). No seu rótulo 
deverá conter informação 
nutricional por porção, 
sobre glúten, 
ingredientes, data de 
fabricação, validade e lote. 
Validade mínima de 6 
meses a contar da data de 
entrega. 

1500 UND 

12,38 18570,00 

22 

Biscoito salgado laminado: Tipo 
cream cracker ou água e 
sal, contendo basicamente 
farinha de trigo, gordura 
vegetal hidrogenada,     
 sal. Embalagem 
em pacotes de 660g, 
devidamente identificado 
conforme determina
 a legislação. Data 
de fabricação e     validade 
mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega. 

1000 UND 

12,35 12350,00 

23 

Biscoito salgado integral: 
Biscoito integral salgado.  
Produzido, embalado e 
entregue em 
conformidade com a  
legislação sanitária  
vigente. Embalagem 400g. 
Validade mínima de 6 
meses a contar da  data de 
entrega. 

200  UND 

12,65 2530,00 
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24 

Biscoito salgado de gergelim: 
Tipo cream crecker, 
contendo basicamente 
farinha de trigo, gordura 
vegetal hidrogenada, sal e 
gergelim. Embalagem em 
pacotes de  400gr, 
devidamente identificado 
conforme determina a 
legislação, data de 
fabricação e validade 
mínima de 6 meses à 
partir da data de entrega. 

1000 UND 

13,11 13110,00 

25 

Biscoito doce tipo MARIA. De 
primeira qualidade, 
fabricado a partir de 
matérias primas sãs e 
limpas, isenta de matérias 
terrosas, parasitos e em 
perfeito estado de 
conservação. Serão 
rejeitados biscoitos mal 
cozidos, queimados e de 
caracteres organolépticos 
anormais, não podendo 
apresentar excesso de 
dureza e nem se 
apresentar quebradiço. 
Embalagem de 660g 
impermeável, com dupla 
proteção, lacrada. 

1000 UND  

12,42 12420,00 

26 

Camomila (chá) - flores de 
camomila sem adição de 
corantes, aromatizantes, 
conservantes e outros 
aditivos alimentares. 
Embalagem de 80g.  

150 UND 

9,29 1393,50 

27 

Canela rama: embalada em sacos, 
plástico de material 
polietileno atóxico. 
Pacotes de 10g com prazo 
de validade de 6 meses a 
partir da data  de entrega. 

300  UND 

3,35 1005,00 

29 
 
28 

Canela pó: embalada em  
recipientes plásticos de  
material polietileno  
atóxico. Contendo 30g, e  
com prazo de validade de  
6 meses à partir da data  
de entrega. 

200  UND  

3,33 666,00 

29 

Café Solúvel: torrado e  granulado 
com selo de  pureza, 
embalado em  frascos de 
vidro de 200 gramas.  
Validade mínima de 6  
meses a contar da data de  
entrega. 

500  UND 

25,27 12635,00 
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30 

Café solúvel descafeinado - 
descafeinado, solúvel, 
com extração em grãos 
verdes, antes da 
torrefação, sem cafeína, 
em pó homogêneo, 
torrado e moído, com 
aroma intenso, 
característico, dentro dos 
padrões da ANVISA e FDA, 
umidade máxima de 5% 
por cento, pacote de 50g.  

500 UND 

13,75 6875,00 

31 

Canjica de milho amarelo: obtido 
de grãos de milho, de cor  
amarela, com aspecto,  
cor, cheiro e sabor  
próprios, com ausência  
de umidade; isento de  
sujidades, parasitas e  
larvas. Embalagem: 
plástica flexível, atóxica,  
resistente, 500g, conter  
informações  nutricionais. 
Data de validade mínima 
de 6  meses a partir da 
data de  entrega. 

300  UND 

3,72 1116,00 

32 

Canjiquinha: quirerinha de milho, 
de cor amarela, com  
aspecto cor, cheiro e  
sabor próprio, com  
ausência de umidade;  
isento de sujidades,  
parasitas e larvas.  
Embalagem plástica 
flexível, atóxica,  
resistente, deverá estar  
acondicionada em  
embalagens de 500g,  as 
embalagens devem  
conter informações  
nutricionais e validade  
mínima de 6 meses a 
partir da data de  entrega. 

600  UND 

3,84 2304,00 

33 

Chá: mate tostado sabores diversos 
em  caixa de 40g contendo 
25 saquinhos. 

600  CAIXA 

5,02 3012,00 

34 

Cereal Matinal: - produto com os 
ingredientes milho, 
xarope de glucose, amido, 
outros  ingredientes 
desde que  mencionados 
no rótulo.  Apresentando-
se como flocos de milho 
açucarados. Flocos  
ligeiramente vitrificados, 
marrom  dourado, 
recoberto por  leve crosta 
branca,  levemente doce e 
textura  crocante. No 

500 UND 
 

35,54 17770,00 
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rótulo  deverá constar a 
denominação do  produto 
de acordo com  a sua 
designação e  
classificação. Rotulagem 
nutricional obrigatória.  
Embalagem em pacotes 
de plástico transparente  
resistente e incolor 1 kg  
cada. Validade no mínimo 
6 meses a partir  da data 
de entrega.  

35 

Cereal Matinal Sabor Chocolate: - 
Cereal de milho, sabor 
chocolate, enriquecido em 
vitaminas e minerais, 0% 
gorduras trans, fonte de 
fibras. Validade a vencer 
de no mínimo 06 (seis) 
meses a partir da data de 
entrega. Entregue em 
embalagem de 1 KG. 

500 UND 

35,90 17950,00 

36 

Colorífico: condimento  preparado  
principalmente à base de 
urucum dessecado e  
triturado ao pó fino.  
Embalagem de  
polietileno transparente;  
deve constar data de  
fabricação e validade;  não 
deverá conter  umidade, 
odor  desagradável, bolor 
e  sujidades; validade  
mínima de 06 (seis)  
meses a partir da data de  
entrega do produto.  
Embalagem de 500g. 

300  UND 

7,22 2166,00 

37 

Cravo da índia: cravo da índia 
embalagem de polietileno 
transparente  contendo 
10g. Deve  constar data de  
fabricação e validade. Não 
deverá conter umidade, 
odor desagradável, bolor  
e sujidades; Validade de 6  
meses a partir da data de  
entrega do produto 

200  UND 

3,18 636,00 

38 

Creme de leite:  embalagem longa 
vida,  pasteurizado – 
100% de  origem animal, 
limpas,  pesando 200g.  
Com teor de 17% à 20% 
de gordura. A embalagem  
deverá conter  
externamente os dados  

400  UND 

4,08 1632,00 

39 

Creme de leite sem lactose: 
embalagem longa vida, 
pasteurizado – 100% de 
origem animal isento de 
lactose, pesando 200g. 

100 UND 

10,09 1009,00 
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Com teor de 17% à 20% de 
gordura. A embalagem 
deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, 
número de lote, data de 
validade, quantidade de 
produto e atender as 
exigências do ministério da 
agricultura e do 
regulamento da inspeção 
industrial e sanitária. 
Prazo de validade mínimo 
de 6 meses a partir data de 
entrega 

40 Chocolate em pó 70% cacau. 
Achocolatado, chocolate 
em pó 70% de cacau – 
embalagem de 200g - 
chocolate em pó, com o 
mínimo de 70% de cacau. 

100  UND  

18,95 1895,00 

41 

Cereal infantil de arroz, contendo 
farinha de arroz, açúcar, 
amido, sais minerais, 
carbonato de cálcio, 
fosfato de sódio dibásico, 
sulfato de zinco, fumarato 
ferroso), vitaminas (C, 
niacina, E, ácido 
pantotênico, A, B1, B6, 
ácido fólico, D) probiótico 
e aromatizante vainillina. 
Embalagem de 400g. 
Validade a vencer de no 
mínimo 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega.  

50 UND 

21,41 1070,50 

42 

Cereal infantil de milho, contendo 
farinha de milho 
enriquecida com ferro e 
ácido fólico, açúcar, sais 
minerais (fosfato de sódio 
dibásico, carbonato de 
cálcio, fumarato ferroso, 
sulfato de zinco), 
vitaminas (vitamina c, 
niacina, vitamina e, ácido 
pantotênico, vitamina a, 
vitamina b1, vitamina b6, 
ácido fólico, vitamina d) e 
aromatizante vanilina. 
Embalagem de 400g. 
Validade a vencer de no 
mínimo 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

50 UND 

21,29 1064,50 

43 

Doce de fruta:  elaborado à partir 
de frutas e polpa de frutas 
com açúcar, glicose de  
milho, amido de milho, ,  
regulador de acidez  
bicarbonato de sódio e  

100  POTE 

15,43 1543,00 
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conservador sorbato de  
potássio. Não contém 
glúten. Embalagem em 
pote de polietileno 
atóxico, resistente, 
contendo 1kg.  com data 
de  validade e 
identificação. Validade 
mínima de 6  (seis) meses 
a contar da  data de 
entrega do  produto. 

44 

Doce de leite: doce de leite. doce a 
base de leite (NÃO DO 
SORO DO LEITE), em 
pasta, sem adição de 
amido. Embalagem de 
400g. com identificação 
do produto, dos 
ingredientes, informações 
nutricionais, marca do 
fabricante e informações 
do mesmo, prazo de 
validade, peso líquido e 
rotulagem de acordo com 
a legislação. Validade 
mínima de 6  (seis) meses 
a contar da  data de 
entrega do  produto.,  

600 POTE 

15,11 9066,00 

45 

Endro: embalagem de  polietileno 
transparente  contendo 
15 gramas de  produto; 
deve constar  data de 
fabricação e  validade; não 
deverá  conter umidade, 
odor  desagradável, bolor,  
sujidades; validade  
mínima de 06 meses a  
partir da data de entrega  
do produto  

300  UND 

3,81 1143,00 

46 

Erva Doce: embalagem de 
polietileno  transparente 
contendo  15 gramas de 
produto;  deve constar 
data de  fabricação e 
validade;  não deverá 
conter  umidade, odor  
desagradável, bolor e  
sujidades, validade  
mínima de 06 (seis)  
meses a partir da data de  
entrega do produto. 

500  UND 

3,77 1885,00 

47 

Extrato de tomate: Simples e 
concentrado, elaborado 
com frutos  sadios, limpos 
e sem  sementes. Isento de  
fermentações. Deve 
apresentar cor, sabor, 
odor característico,  
consistência pastosa,  
embalado em latas ou  

800  UND 

13,48 10784,00 

mailto:licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br


MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

 

Avenida 13 de maio – 906 – Centro – CEP 85598-000  

CNPJ nº95.589.230/0001-44/ e-mail: licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br – Telefone: (46) 3572-8018  Página 39 

 

tetrapack com peso  
líquido 1kg.  
características  
organolépticas: 
aparência: massa mole.  
cor: vermelha. odor e 
sabor: próprio. validade  
mínima de seis meses a  
partir da data de entrega  
do produto 

48 

Farinha de mandioca: Torrada, 
seca, fina, tipo 1,  em 
embalagem  polietileno 
atóxico,  resistente,  
termossoldado. 
Informação nutricional de 
acordo com normas da  
vigilância sanitária.  
Embalagens de 500g.  
Validade de 6 meses à  
partir do prazo de  
entrega. 

100  UND  

10,98 1098,00 

49 

Farinha de milho: Fubá Tipo 
mimoso, 100%  milho. 
Oriundo da  moagem do 
grão de  milho, sadio e 
limpo, não  devendo 
conter  materiais terrosos,  
parasitas e detritos de  
animais e vegetais. Cor e  
sabor característicos,  
embalado em saco  
plástico atóxico,  
transparente, impresso 
com as informações 
exigidas  por lei vigente,  
identificando o número  
de registro no órgão  
competente, contendo  
peso líquido de 1kg, com  
prazo de validade de 6  
meses a partir da data de  
entrega. 

500  PACOTE 

3,74 1870,00 

50 

Farinha Trigo tipo 1: Enriquecida 
com ferro e  ácido fólico. 
Tipo  Especial. Obtido de 
grãos  de trigo sãos, 
limpos e  isentos de 
matéria  terrosa e 
parasita. Não podendo 
estar úmida,  fermentada 
ou rançosa,  devendo 
obedecer à  legislação 
vigente,  embalada em 
pacotes de  5kg. Prazo 
mínimo de  validade de 4 
meses a partir da data de 
entrega. 

300  PACOTE  

21,58 6474,00 
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51 

Farinha integral - farinha de trigo 
integral,  para uso em 
panificação,  enriquecida 
com ferro e  ácido fólico. 
Com no  mínimo 9% de 
proteína.  Acondicionada 
em  pacotes de 1 kg. 
Deverá  apresentar 
validade  mínima de 6 
(seis) meses  a partir da 
data de  entrega.  

100  PACOTE 

6,49 649,00 

52 

Farinha de arroz: tipo especial, de 
primeira  qualidade, fina, 
seca,  ligeiramente 
torrada e  peneirada. De 
sabor  neutro, indicada 
para  celíacos. Isenta de  
sujidades, parasitas e  
larvas. Validade mínima  
de 12 meses contados a  
partir da data de entrega,  
acondicionados em  
embalagem de plástico  de 
1Kg e atóxico. Não  
contém glúten. 

50  PACOTE 

10,35 517,50 

53 

Farinha de tapioca: de  primeira 
qualidade.  Validade 
mínima de 12 meses 
contados a partir  da data 
de entrega,  
acondicionados em  
embalagem de plástico  de 
1Kg e atóxico. Não  
contém glúten. 

50  PACOTE  

11,60 580,00 

54 

Feijão Preto: tipo I: 
Características: 
constituído de no mínimo 
95% de grãos inteiros e 
íntegros de cor 
característica, maduros, 
limpos e secos, de 
produção de última safra. 
Isento de detritos animais 
ou vegetais, insetos, 
matéria terrosa, parasitas, 
grãos ou pedaços de grãos 
avariados, partidos, 
quebrados, mofados, 
ardidos, germinados, 
carunchados, imaturos, 
danificados por insetos, 
alfinetados, manchados, 
enrugados, descoloridos, 
amassados e isentos de 
matérias estranhas como 
grãos ou sementes de 
outras espécies. 
Embalagem primária: 
pacote plástico, atóxico, 
transparente, 
termosoldado e 

700  PACOTE 

7,80 5460,00 
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resistente, contendo 1kg, 
rotulado de acordo com a 
legislação vigente, com 
prazo de validade e lote 
indelével. 

55 

Feijão Carioca: Feijão do  tipo 
carioquinha, novo,  tipo 1, 
constituído de  grãos da 
mesma  coloração, 
admitindo-se  no máximo 
5% de  mistura de outras 
classes  e até 10% de 
mistura de  variedades da 
classe  cores, isento de 
matéria  terrosa, 
parasitas,  pedaços de 
grãos  ardidos, brotados,  
imaturos e mofados.  
Embalagens com 1 Kg. 
Prazo mínimo de  validade 
de 4 meses à  partir da 
data de entrega 

200  PACOTE 

9,71 1942,00 

56 

Fermento químico em  pó: 
Embalagem, lata de  250g. 
Ingredientes  básicos: 
amido de milho  ou fécula 
de mandioca,  fosfato 
monocálcico e  
bicarbonato, conforme  
legislação vigente. Prazo  
mínimo de validade de 6  
meses a partir da data de  
entrega. 

200  UND 

10,17 2034,00 

57 

Leite Integral longa  vida: Leite 
integral UHT produto de 
origem animal (vaca), 
líquido fluido, 
homogêneo, 3% de 
gordura, de cor branca 
opaca, esterilizado 
(processo de 
ultrapasteurização 
consiste basicamente no 
tratamento do leite a uma 
temperatura de 130º a 
150o C, por 2 a 4 segundos 
e depois resfriado a uma 
temperatura inferior a 
32o C). Embalagem 
primária com 
identificação do produto, 
especificação dos 
ingredientes, informação 
nutricional, marca do 
fabricante e informações 
do mesmo, prazo de 
validade, peso líquido e 
rotulagem de acordo com 
a legislação. Embalagem 
Tetra Pack original de 
fábrica. Embalagem de 1 

8500 LITRO 

5,63 47855,00 
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Litro.  Prazo mínimo de  
validade de 3 meses à  
partir da data de entrega 

58 

Leite zero lactose: Leite UHT 
semidesnatado, com 1% 
de gordura, para dietas 
com restrições a lactose – 
zero lactose. Embalagem 
Tetra Pak original de 
fábrica de 1 litro, limpa e 
intacta Prazo mínimo de  
validade de 3 meses à  
partir da data de entrega 

1500 LITRO 

6,65 9975,00 

59 

Leite em Pó Infantil modificado 
(fórmula infantil de 
partida) em pó para 
lactentes de 0 à 6 meses, 
enriquecida com ferro e 
vitaminas. Com proteínas 
modificadas em sua 
relação caseína/proteínas 
do soro do leite, sem 
sacarose. Densidade 
calórica: mínimo de 67 
kcal/100ml. Distribuição 
calórica mínimo 7% 
proteína, 45 % 
carboidratos e 45% 
lipídios: osmolalidade de 
250 mosm kg, com adição 
de ARA e DHA, lata de 800 
gr. O produto deverá 
apresentar validade 
mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega.  

20 LATA 

78,05 1561,00 

60 

Leite em pó modificado (fórmula 
infantil de seguimento), 
modificada em pó, 
indicada para a 
alimentação de crianças a 
partir dos 6 meses até 12 
meses de idade, com 
proteínas /caseína, 
enriquecida com DHAe 
ARA, nucleotídeos e 
parabióticos, 100% 
lactose. Latas pesando 
800 gramas. Na 
embalagem deverão 
constar os dados de 
identificação e 
procedência, informações 
nutricionais, orientação 
para o preparo e diluição, 
número de lote, data de 
validade e quantidade do 
produto. O produto 
deverá apresentar 
validade mínima de 10 
meses a partir da data de 
entrega. Possuir número 

500 LATA 

69,17 34585,00 
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de registro no ministério 
da saúde. Reposição do 
produto: latas 
danificadas/ amassadas 
ou validade inferior a 10 
meses a contar da data de 
entrega. 

61 

Fórmula Infantil isenta de 
lactose para bebês de 0 a 
12 meses de vida, 
indicada para lactentes e 
de seguimento para 
lactentes com 
necessidade de dieta 
específica, como 
INTOLERÂNCIA A 
LACTOSE. Sua fórmula é 
fonte de nucleotídeos e 
ácidos graxos, como DHA 
e ARA. Na embalagem 
devera constar 
externamente dados de 
identificação e 
procedência, informações 
nutricionais, orientação 
para o preparo e diluição, 
lote, data de validade e 
quantidade do produto. 
Lata de 800g. Reposição 
do produto: latas 
danificadas e/ou 
amassadas ou validade 
inferior a 10 meses a 
contar da data de entrega.  

200 LATA 

83,70 16740,00 

62 

Lentilha: Tipo I, classe média, 
nova, de 1ª qualidade, 
sem a  presença de grãos  
mofados e/ou  
carunchados.   

Embalagem: plástica, resistente, 
transparente, contendo 
500g do  produto. Prazo 
de validade 12 meses a  
contar a partir da data de  
entrega. 

400  UND  

11,58 4632,00 

63 

Louro folhas: embalagem de 
polietileno  transparente 
contendo 5  gramas de 
produto; deve  constar 
data de  fabricação e 
validade; não  deverá 
conter umidade,  odor 
desagradável, bolor  e 
sujidades, validade  
mínima de 06 (seis)  
meses a partir da data de  
entrega do produto. 

250  UND 

3,11 777,50 
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64 

Macarrão de sêmola , sem ovos: 
Embalagem primária: 
pacote plástico de 500 
gramas; intacta, resistente, 
transparente, atóxicos 
termossoldado; contendo 
data de fabricação, 
validade e número do lote 
de forma indelével. 
Ingredientes: massa seca 
de sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e 
ácido fólico, sem corantes 
naturais. Deverá ser isento 
de leite e derivados e ovos. 
Poderá conter outros 
ingredientes desde que 
aprovados pela legislação 
vigente e que não 
descaracterizem o 
produto, os quais deverão 
ser declarados. 

15  UND 

5,00 75,00 

65 

Macarrão Cabelo de  Anjo: tipo 
cabelo de anjo  com ovos, 
vitaminado,  composto de 
matéria prima de primeira 
qualidade, sãs e limpas,  
isentas de material  
terroso, parasitados.  
Embalado em pacotes com 
500 gr. Prazo de  validade 
mínima de 6  meses à 
partir da data de  entrega 

500 UND 

6,74 3370,00 

66 

Macarrão alfabeto/ animais/ 
caramujinho: enriquecido 
com ferro e ácido fólico. 
Deverão ser fabricadas a 
partir de matérias primas 
sãs e limpas isentas de 
matérias terrosas, 
parasitos e larvas, com o 
mínimo correspondente a 
0,045g de colesterol por 
quilo. As massas ao serem 
postas na água não 
deverão turvá-las antes da 
cocção, não podendo estar 
fermentadas ou rançosas. 
Na embalagem não poderá 
haver mistura de outros 
tipos de macarrão. Com 
rendimento mínimo após o 
cozimento de duas vezes a 
mais do peso antes da 
cocção. Embalagem de 
500g. Validade a vencer de 
no mínimo 06 (seis) meses 
a partir da data de entrega. 

500 UND 

6,87 3435,00 

67 

Macarrão integral espaguete- de 
primeira  linha – 
embalagem de  500g - 

50 UND 

8,17 408,50 
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produto obtido de  farinha 
de trigo 100%  integral e 
água. As massas  devem 
ser fabricadas a  partir de 
matérias primas  sãs e 
limpas, isentas de  matéria 
terrosa e de  parasitos. 
Teor mínimo  de fibras de 
5,5g de fibra  alimentar 
por 100g de  produto. O 
produto  deverá estar em  
conformidade com as leis  
específicas vigentes. 
Validade a vencer de no 
mínimo 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

68 

Macarrão com ovos tipo parafuso: 
enriquecido com ferro e 
ácido fólico, isento de 
gorduras trans e sódio, 
deverão ser fabricados a 
partir de matérias primas 
sãs e limpas isentas de 
matérias terrosas, 
parasitos e larvas, com o 
mínimo correspondente a 
0,045g de colesterol por 
quilo. As massas ao serem 
postas na água não 
deverão turvá-las antes da 
cocção, não podendo estar 
fermentadas ou rançosas. 
Na embalagem não poderá 
haver mistura de outros 
tipos de macarrão. Com 
rendimento mínimo após o 
cozimento de duas vezes a 
mais do peso antes da 
cocção. Embalagem de 
500g. Validade a vencer de 
no mínimo 06 (seis) meses 
a partir da data de entrega.  

500 UND 

6,57 3285,00 

69 

Macarrão espaguete: Macarrão do 
tipo  espaguete n.º 08; 
seca,  com ovos; fabricado 
a  partir de matéria-prima  
selecionada, sã, limpa e  
boa qualidade;  
enriquecido com ferro e  
ácido fólico, embalagem  
resistente e  
termossoldado. 
Embalagem de 500g. de 
boa qualidade Validade  de 
até 12 meses a partir  da 
data da entrega. 

1000 UND 

4,81 4810,00 

70 

Macarrão para lasanha:  Macarrão 
próprio para  lasanha, com 
ovos,  pacote transparente  
polietileno atóxico,  
resistente,  termossoldado  
Embalagem de 500g, de  
boa qualidade. Validade  de 
até 12 meses a partir  da 

500 UND 

10,89 5445,00 
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data da entrega. 

71 

Macarrão sem glúten:  Macarrão 
vitaminado  que não 
contenha glúten,  
composto por matéria  
prima de primeira  
qualidade. Embalado em  
pacotes de 400 gr.  
Validade de até 12 meses  a 
partir da data de  entrega. 

100 UND 

7,76 776,00 

72 

Margarina: cremosa com sal sabor 
manteiga, em 10g do 
produto deverá conter no 
mínimo 70 kcal, 8 g 
gorduras totais, 80 % de 
lipídeos, 0% de gordura 
trans. Apresentação, 
aspecto, cheiro, sabor e cor 
peculiares aos mesmos e 
deverão estar isentos de 
ranço e de outras 
características 
indesejáveis. No rótulo 
deve conter o nome do 
produto, lista de 
ingredientes, tabela 
nutricional e data de 
validade. O produto deverá 
apresentar validade 
mínima de 6 meses a partir 
da data de entrega. 
Embalagem em potes de 
polipropileno atóxico 
resistente com lacre de 
papel aluminizado entre a 
tampa e o pote, contendo 
500 gramas. Reposição do 
produto: fora do prazo de 
validade ou embalagens 
danificadas 

500 UND 

9,00 4500,00 

73 

Mel: mel de boa  qualidade 
elaborado a  partir de 
néctar de flores  e/ou 
exsudatos  sacarínicos de 
plantas,  sem adição de 
corantes,  aromatizantes,  
espessantes, conservantes 
e  edulcorantes de 
qualquer  natureza, 
naturais e  sintéticos. Não 
poderá  conter substâncias 
estranhas à sua  
composição normal e  nem 
ser adicionado  corretivos 
de acidez.  Poderá 
apresentar  aparência 
parcialmente  cristalizada, 
sem  caramelização e 
espuma  superficial. O 
rótulo  deverá trazer a  
denominação “MEL”  
seguida da classificação e  
peso. A embalagem  deverá 
conter  externamente os 

100 UND 

41,21 4121,00 
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dados  de identificação,  
procedência, informações  
nutricionais, número de  
lote, data de fabricação, 
data de validade e  
quantidade do produto e  
Registro no Ministério da  
Agricultura. Embalagem  
em pote de plástico,  
atóxico, individual com 1 
Kg. 

74 

Milho: verde em  conserva, 
embalado em  sachês de 
1,7 kg drenado, contendo  
milho verde e água e sem 
adição de sal, sem corante.  
Características  
organolépticas: aparência: 
grãos inteiros  de milho 
cozido, com  líquido, isento 
de  sujidades, parasitos e  
larvas, cor: verde. Odor  
característico. Isento de  
odores estranhos. Prazo  
de validade mínima de 6  
meses a partir da data de  
entrega. 

110 UND 

36,18 3979,80 

75 

Milho para Pipoca:  Milho de 
pipoca  premium, classe 
amarela,  grupo duro, tipo 
1. Rótulo  com informação  
nutricional, data de  
validade e lote. Pacotes  
com 500 gr. 

150 UND 

6,65 997,50 

76 

Multi cereais infantil, contendo 
farinha de trigo 
enriquecida de ferro e 
ácido fólico, açúcar, farinha 
de milho enriquecida com 
ferro e ácido fólico, farinha 
de arroz, sais minerais, 
carbonato de cálcio, fosfato 
de sódio dibásico, sulfato 
de zinco, fumareto 
ferroso), vitaminas (C, 
niacina, E, ácido 
pantotênico, A, B1, B6, 
ácido fólico, D) probiótico e 
aromatizante vanilina. 
Embalagem de 400g. 
Validade a vencer de no 
mínimo 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

150 UND 

22,07 3310,50 

77 

Noz moscada:  embalagem de  
polietileno transparente  
contendo 7 gr. Deve  
constar data de  fabricação 
e validade.  Não deverá 
conter  umidade, odor  
desagradável, bolor e  
sujidades; validade de 6  
meses a partir da data de  
entrega do produto 

100 UND 

3,71 371,00 
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78 

Óleo de Soja: vegetal,  refinado, 
isento de ranço  e 
substâncias estranhas,  
isento de gorduras trans e  
rico em vitamina,  
embalado em garrafas,  
embalagem primária de  
900ml, validade de 150  
dias da entrega do  
produto. 

1500 UND 

8,40 12600,00 

79 

Orégano desidratado: embalagem 
de polietileno 
transparente  contendo 
100 gr. Deve  constar data 
de  fabricação e validade. 
Não deverá conter  
umidade, odor  
desagradável, bolor e  
sujidades; validade de 6  
meses a partir da data de  
entrega do produto. 

150 UND 

8,59 1288,50 

80 

Polvilho azedo: polvilho  tipo 
azedo, coloração  branca, 
isento de  sujidades, com 
validade  mínima de 6 
meses a  contar da data de  
entrega. Embalagem de  
500 gr. 

200 UND 

7,12 1424,00 

81 

Polvilho doce: fabricado  a partir de 
matérias primas sãs. 
Produto livre  de matéria 
terrosa,  parasitos, larvas e  
detritos animais e  
vegetais. Pacote de  
polietileno atóxico,  
resistente, contendo  peso 
líquido de 500g.  Prazo de 
validade de 6  meses a 
partir da data de entrega. 

200 UND 

6,39 1278,00 

82 

Sagu: tipo I, embalagem  de 500gr 
com ausência  de umidade; 
isento de  sujidades, 
parasitas e  larvas as 
embalagens  devem conter  
informações nutricionais  e 
validade mínima de 6  
meses a partir da data de  
entrega. 

150 UND 

5,86 879,00 

83 

Sal: produto refinado, iodado, com 
granulação uniforme e com 
cristais brancos, com no 
mínimo de 98,5% de 
cloreto de sódio e com 
dosagem de sais de iodo de 
no mínimo 10 mg e 
máximo de 15 mg de iodo 
por quilo de acordo com a 
Legislação Federal 
Específica – embalagem em 
plástico de polietileno de 1 
Kg. Validade a vencer de no 
mínimo 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

500 UND 

2,79 1395,00 
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84 

Suco natural concentrado de uva: 
pasteurizado, sem 
conservantes, com 
identificação do produto, 
rótulo com ingredientes, 
valor nutricional, 
fabricante, data de 
fabricação, validade e 
registro no ministério da 
agricultura. Validade 
mínima de 06 (seis) meses, 
a contar da data da entrega. 
Embalagem de 1,5 litros 

200 UND 

20,20 4040,00 

85 

Trigo para quibe:  Embalagem 
plástica saco  de 
polietileno atóxico,  
resistente, termossoldado, 
produto  de boa qualidade,  
validade de 6 meses a  
partir da data de entrega.  
Embalagem de 500g. 

100 UND 

8,62 862,00 

86 

Vinagre de vinho tinto:  Produzido 
da  fermentação do vinho  
tinto. Produto  translúcido 
e de cor,  sabor e odor  
característico. Frascos  
plásticos de  
aproximadamente 750ml, 
devidamente  rotulados, de 
acordo com  a legislação 
vigente.  Validade mínima 
de 6  meses a partir do 
prazo  de entrega. 

500 UND 

6,54 3270,00 

87 

Vinagre de maçã: Produzido a 
partir da fermentação da 
maçã. Ingredientes: 
Fermentado acético de 
maçã hidratado, podendo 
ter no máximo um 
conservante, sem nenhum 
outro aditivo ou produto 
adicionado. Acidez de 4 a 
4,2%. Apresentar sabor 
suave. Embalado em frasco 
plástico resistente de 750 
ml, contendo 
externamente os dados de 
identificação e 
procedência, informação 
nutricional, número do 
lote, data de validade 
(mínima de 6 meses a 
contar da data de entrega), 
registrado no Ministério 
da agricultura e/ou 
Ministério da Saúde 

400 UND 

6,88 2752,00 

88 

Luvas de vinil sem amido: 
Tamanhos M,  
transparente. Caixa 
contendo 100 unidades. 

30 UND 

31,15 934,50 

89 

Touca descartável sanfonada 
confeccionada em TNT 
(100 polipropileno 
atóxico) cor branca - Tam. 

60 UND 

21,18 1270,80 
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único (pct com 100 und). 

Perecíveis  

Item 
 

Características do 
objeto/Especificações 

técnicas 

Quantidade Unidade de 
Medida 

Valor 
U
ni
tá
ri
o 

Valor Total 

90 

Abacaxi: tamanho médio, limpo, de 
primeira, firme e íntegro; 
acondicionado de forma a 
evitar danos físicos, deve 
estar ileso, sem rupturas e 
ou pancadas na casca, 
apresentando grau de 
maturação tal que lhe 
permita suportar a 
manipulação, o transporte 
e a conservação em 
condições adequadas 
para o consumo; Não deve 
apresentar quaisquer 
lesões de origem física, 
mecânica ou biológica; 
livre de resíduos de 
fertilizantes. Entregue em 
embalagem plástica com 
etiqueta de pesagem. 

1500 UND 

10,22 15330,00 

91 

Abobrinha: de primeira, tamanho 
médio, uniforme, tenra, 
cor uniforme e com brilho, 
turgescentes, intactas, 
firmes e bem 
desenvolvidas, sem 
ferimentos ou defeitos, 
livres de terra ou corpos 
estranhos aderentes à 
superfície externa. 
Entregue em embalagem 
plástica com etiqueta de 
pesagem. 

500 KG 

6,11 3055,00 

92 

Alho: de primeira qualidade, 
grande, deve estar 
fisiologicamente 
desenvolvido, inteiro, 
sadio, sem sujidades ou 
outros defeitos que 
possam alterar sua 
aparência e qualidade, 
livre de resíduos de 
fertilizantes. Entregue em 
embalagem plástica com 
etiqueta de pesagem. 

200 KG 

40,82 8164,00 

93 

Banana caturra: de qualidade, cada 
banana deverá apresentar 
14 a 18 cm de 
comprimento, com grau de 
maturação tal que lhes 
permita suportar 

3000 KG 

4,74 14220,00 
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transporte, manipulação e 
conservação adequada para 
consumo mediato e 
imediato, com cor e 
conformação uniformes, 
sem manchas, 
machucaduras, bolores, 
sujidades, ferrugem ou 
outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e 
qualidade. Entregar em 
embalagens plásticas 
devidamente higienizadas, 
com etiqueta de pesagem. 

94 

Banana Prata: de qualidade, com 
grau de maturação tal que 
lhes permita suportar 
transporte, manipulação e 
conservação adequada 
para consumo mediato e 
imediato, com cor e 
conformação uniformes, 
sem manchas, 
machucaduras, bolores, 
sujidades, ferrugem ou 
outros defeitos que 
possam alterar sua 
aparência e qualidade. 
Entregar em embalagens 
plásticas devidamente 
higienizadas, com etiqueta 
de pesagem. 

1000 KG 

7,97 7970,00 

95 

Batata inglesa: de primeira 
qualidade, limpa, com 
coloração própria, livres 
de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas e 
doenças e estarem em 
perfeitas condições de 
conservação e maturação. 
Unidades de tamanho 
médio. Entregue em 
embalagem plástica com 
etiqueta de pesagem. 

1200 KG 

7,90 9480,00 

96 

Batata salsa: lavada, de primeira 
qualidade, com coloração 
própria, livres de danos 
mecânicos, fisiológicos, 
pragas e doenças e 
estarem em perfeitas 
condições de conservação 
e maturação. Unidades de 
tamanho médio. Entregue 
em embalagem plástica 
com etiqueta de pesagem. 

300 KG 

15,93 4779,00 

97 

Beterraba: sem folhas e talos, limpa, 
com aspecto firme, e sem 
rachaduras livre de danos 
mecânicos, fisiológicos, 
pragas, doenças e estar em 
perfeitas condições de 
conservação, maturação 
média, tamanho médio. 
Entregar em embalagens 

800 KG 

4,30 3440,00 

mailto:licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br


MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

 

Avenida 13 de maio – 906 – Centro – CEP 85598-000  

CNPJ nº95.589.230/0001-44/ e-mail: licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br – Telefone: (46) 3572-8018  Página 52 

 

plásticas devidamente 
higienizadas com etiqueta 
de pesagem. 

98 

Brócolis: viçoso, limpo, com 
coloração própria, livre de 
danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas e 
doenças. Unidade de 400g. 
Entregar em embalagens 
devidamente higienizadas.  

800 KG 

8,69 6952,00 

99 

Carne bovina s/ osso coxão mole 
Carne bovina, de 1ª 
qualidade,  resfriada,  em 
bifes, limpa, sem  gordura, 
sem ossos, com  aspecto: 
próprio da  espécie, não 
amolecida  nem pegajosa, 
cor:  própria da espécie, sem  
manchas esverdeadas ou  
pardacentas, odor;  próprio. 
Embaladas em saco plástico  
transparente e atóxico,  
limpo, não violado,  
resistente, que garanta a  
integridade do produto  até 
o momento do  consumo. A 
embalagem  deve conter 3 
kg de  produto a qual deve  
constar  especificamente o  
local de origem do  produto, 
peso, data de  embalagem e 
data de  vencimento, 
registro no  Ministério da 
Agricultura  (SIF, IMA OU 
SIM).  Deverá ser 
transportado  em carro 
refrigerado ou  caixas 
isotérmicas  conforme 
exigência e  legislação. 

2000 KG 

38,97 77940,00 

100 

Carne moída: de 1ª  qualidade, 
resfriada,  limpa, sem 
gordura, sem  ossos, com 
aspecto  próprio da espécie, 
não  amolecida nem 
pegajosa,  cor: própria da 
espécie,  sem manchas  
esverdeadas ou  
pardacentas, odor;  próprio, 
tipo de corte:  moída, 
embaladas em  saco plástico  
transparente e atóxico,  
limpo, não violado,  
resistente, que garanta a  
integridade do produto  até 
o momento do  consumo. A 
embalagem  deve conter 2 
kg de  produto a qual deve  
constar  especificamente o  
local de origem do  produto, 
peso, data de  embalagem e 
data de  vencimento, 
registro no  Ministério da 
Agricultura  (SIF, IMA OU 
SIM). Deverá ser 
transportado  em carro 
refrigerado, fechados e/ou  

2500 KG 

35,34 88350,00 
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caixas isotérmicas  
conforme exigência e  
legislação vigente da  
secretaria da saúde 

101 

Carne Músculo Picado:  Carne 
bovina tipo  músculo, 
picada, de 1ª  qualidade, 
congelado ou  resfriado, 
em cubos de 3  cm²,, 
limpa, sem gordura,  sem 
ossos, com aspecto:  
próprio da espécie, não  
amolecida nem pegajosa,  
cor: própria da espécie,  
sem manchas  
esverdeadas ou  
pardacentas, odor;  
próprio. Embaladas em  
saco plástico  
transparente e atóxico,  
limpo, não violado,  
resistente, que garanta a  
integridade do produto  
até o momento do  
consumo. A embalagem  
deve conter 2 kg de  
produto a qual deve  
constar  especificamente 
o  local de origem do  
produto, peso, data de  
embalagem e data de  
vencimento, registro no  
Ministério da Agricultura  
(SIF, IMA OU SIM).  
Deverá ser transportado 
em carro refrigerado, 
fechados e/ou  caixas 
isotérmicas  conforme 
exigência e  legislação 
vigente da  secretaria da 
saúde. 

1500 KG 

29,65 44475,00 

102 

Carne suína com osso tipo  
bisteca: de qualidade,  
resfriada, limpa, com  
aspecto: próprio da  
espécie, não amolecida  
nem pegajosa, cor:  
própria da espécie, sem  
manchas esverdeadas ou  
pardacentas, odor;  
próprio, tipo de corte: em  
bisteca, embaladas em 
saco plástico  
transparente e atóxico,  
limpo, não violado,  
resistente, que garanta a  
integridade do produto  
até o momento do  
consumo. A embalagem  
deve conter 2 kg de  
produto a qual deve  
constar  especificamente 
o  local de origem do  
produto, peso, data de  
embalagem e data de  
vencimento, registro no  

1500 KG 

24,06 36090,00 
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Ministério da Agricultura  
(SIF, IMA OU SIM).  
Deverá ser transportado  
em carro refrigerado 
fechado e/ou  caixas 
isotérmicas  conforme 
exigência e  legislação 
vigente da  secretaria da 
saúde. 

103 

Carne suína picada sem  
gordura: de 1ª  
qualidade, resfriada,  
limpa, com aspecto:  
próprio da espécie, não  
amolecida nem pegajosa,  
cor: própria da espécie,  
sem manchas  
esverdeadas ou  
pardacentas, odor;  
próprio, tipo de corte:  
picada em cubos de 4cm  x 
4 cm, embaladas em  saco 
plástico  transparente e 
atóxico,  limpo, não 
violado,  resistente, que 
garanta a  integridade do 
produto  até o momento 
do  consumo. A 
embalagem  deve conter 2 
kg de  produto a qual deve  
constar  especificamente 
o  local de origem do  
produto, peso, data de  
embalagem e data de  
vencimento, registro no  
Ministério da Agricultura  
(SIF, IMA OU SIM).  
Deverá ser transportado  
em carro refrigerado, 
fechado e/ou  caixas 
isotérmicas  conforme 
exigência e  legislação 
vigente da  secretaria da 
saúde. 

1500 KG 

23,37 35055,00 

104 

Coxa e sobrecoxa de  frango: 
congelada com  adição de 
água de no  máximo 6%. 
Aspecto  próprio, não 
amolecida e  nem 
pegajosa, cor  própria sem 
manchas  esverdeadas, 
cheiro e  sabor próprio, 
com  ausência de 
sujidades,  parasitos e 
larvas. .  Embalagens  
individualizadas em  
pacotes de polietileno  
sem a presença da  
sambiqueira. O  
transporte deverá  
preservar as  
características do  
alimento congelado. A  
embalagem deve constar  
especificamente o  local 
de origem do  produto, 

4000 KG 

10,69 42760,00 
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peso, data de  embalagem 
e data de  vencimento, 
registro no  Ministério da 
Agricultura  (SIF, IMA OU 
SIM)..  Deverá ser 
transportado  em carro 
refrigerado, fechado e/ou  
caixas isotérmicas  
conforme exigência e  
legislação vigente da  
secretaria da saúde.  

105 

Carne de frango filé/  peito sem 
osso e sem  pele: de 
primeira  qualidade, 
congelada,  não amolecida 
e nem  pegajosa, cor 
própria,  sem manchas  
esverdeadas, cheiro e 
sabor próprio, com  
ausência de sujidades,  
parasitas e larvas. Com  
registro do órgão  
competente (SIM,  CISPOA 
OU SIF). O  produto deve 
constar  especificamente 
o  local de origem do  
produto, peso, data de  
embalagem e data de  
vencimento. Deverá ser  
transportado em carro  
refrigerado, fechado e/ou 
caixas  isotérmicas 
conforme  exigência e 
legislação  vigente da 
secretaria da  saúde.  

2200 KG 

22,00 48400,00 

106 

Cebola in natura: boa  qualidade, 
livre de  agrotóxicos e 
impurezas,  própria para 
consumo.  Com tamanho 
médio e  coloração 
uniforme,  isento de 
partes  amolecidas ou 
murchas. 

1000  KG 

6,86 6860,00 

107 

Cenoura: boa qualidade,  livre de 
agrotóxicos e  impurezas, 
própria para  consumo. 
Com tamanho  médio e 
coloração  uniforme, 
isento de  partes 
amolecidas ou  escuras. 

1000  KG 

3,98 3980,00 

108 

Couve-flor: de qualidade, unidade 
de tamanho médio, bem 
desenvolvidas, flores bem 
formadas, limpas, com 
coloração uniforme, livre 
de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas e 
doenças, em perfeitas 
condições de conservação 
e maturação. Entregar em 
embalagens plásticas 
devidamente 

300 KG 

9,60 2880,00 
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higienizadas, com 
etiqueta de pesagem. 

109 

Cuca: Cuca caseira produzida de 
acordo com as boas 
práticas de  manipulação 
de alimentos, unidades de 
500 gr. Sem uso de 
conservantes ou outros 
aditivos de uso industrial, 
embalados em plástico 
atóxico transparente e 
incolor, isento de mofo ou 
bolores, odores estranhos 
e substâncias nocivas. A 
embalagem deverá 
declarar o nome do 
fabricante, endereço, data 
de fabricação e validade, 
ingredientes e/ou as 
informações nutricionais. 

600 KG 

22,33 13398,00 

110 

Filé de Tilápia: filé de  tilápia de 1ª 
qualidade, corte em v, 
para minimizar a 
ocorrência de espinhos, 
congelado um a um, por 
meio de congelamento 
individual (tipo IQF) para 
facilitar o 
descongelamento e 
maximizar a segurança 
alimentar e nutricional do 
produto. Pacotes a partir 
de 800g. Data de 
produção recente no 
momento da entrega, com 
quantidade mínima de 
cristais de gelo. O produto 
deverá ser rotulado de 
acordo com a legislação 
vigente com selo de 
inspeção federal (SIF) e 
do departamento de 
inspeção de produtos de 
origem animal (DIPOA), 
marca, peso e data de 
validade. o produto não 
deverá apresentar 
aspecto pegajoso, 
exsudato, sem indícios de 
fermentação pútrida. O 
transporte é necessário 
ser em local refrigerado 
ou em caixas térmicas 
devidamente 
higienizadas. No ato da 
entrega o produto precisa 
estar totalmente 
congelado. O fornecedor 
precisa ter licença 
sanitária. Reposição do 
produto: produto 
descongelado, com 
características 
organolépticas alteradas 

1000 KG 

40,68 40680,00 
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ou embalagens 
danificadas (abertas, 
furadas, rasgadas) ou sem 
rotulagem.  

111 

Grostoli fofinho:  O produto deve 
ser frito.  Deve 
apresentar-se  limpo, 
isento de  substâncias 
estranhas, embalado em 
bandejas  de isopor, ou 
sacos  plásticos 
transparentes,  não 
reaproveitados, com  
aproximadamente 250 gr  
cada embalagem. 

600  KG  

32,03 19218,00 

112 

Grostoli sequinho  sabor doce. O 
produto  deve ser frito. 
Deve  apresentar-se 
limpa,  isento de 
substâncias  estranhas, 
embalado em  bandejas de 
isopor, ou  sacos plásticos  
transparentes, não  
reaproveitados, com  
aproximadamente 250 gr  
cada embalagem. 

400  KG 

33,50 13400,00 

113 

Grostoli sequinho  sabor  
salgado. O produto  deve 
ser frito. Deve  
apresentar-se limpa,  
isento de substâncias  
estranhas, embalado em  
bandejas de isopor, ou  
sacos plásticos  
transparentes, não  
reaproveitados, com  
aproximadamente 250 gr  
cada embalagem. 

400  KG 

35,50 14200,00 

114 

Iogurte, produto obtido a partir do 
leite de vaca através da 
adição de microrganismos 
benéficos à saúde que 
realizam a fermentação 
láctica sobre o leite. Com 
polpa de fruta integral, 
sabores diversos. 
unidades de 1 litro. 
ingredientes: leite 
pasteurizado 
semidesnatado e/ou leite 
em pó reconstituído 
semidesnatado. Produto 
pasteurizado, adoçado e 
com sabor morango, coco, 
pêssego, ou frutas 
diversas. Embalagem 
primária com 
identificação do produto, 
especificação dos 
ingredientes, informação 
nutricional, marca do 
fabricante e informações 

3000 LITRO 

9,77 29310,00 
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do mesmo, prazo de 
validade, peso líquido e 
rotulagem de acordo com 
a legislação. Embalagem 
de 1L. Prazo mínimo de  
validade de 30 dias à  
partir da data de entrega 

115 

Iogurte diet- sem adição de açúcar,  
obtido de leite  
pasteurizado, com  
consistência cremosa e 
firme, em embalagem de  
170 ml, com validade  
mínima de 30 dias, a  
partir da data de  
recebimento. A 
embalagem deverá conter 
externamente os  dados 
de identificação,  
procedência, informação  
nutricional, número de  
lote, data de validade, 
quantidade do produto,  
número do registro no  
ministério da  
agricultura/sif/dipoa e  
carimbo de inspeção 

100  UND 

4,70 470,00 

116 

Iogurte zero lactose, nos sabores 
morango ou coco, 
composto por leite 
semidesnatado, açúcar, 
preparado de morango ou 
coco, enzima lactase e 
fermento lácteo, em 
embalagem de 850g  a 
900g. Prazo mínimo de  
validade de 30 dias à  
partir da data de entrega 

400 UND 

15,21 6084,00 

117 

Laranja in natura: boa  qualidade, 
livre de  agrotóxicos e 
impurezas,  própria para 
consumo,  devendo ser 
com  tamanho médio e  
coloração uniforme,  
isento de partes  
amolecidas ou murchas. 

5000  KG 

7,04 35200,00 

119 
118 

Limão Taiti de primeira qualidade, 
frescos e sãs. No ponto de 
maturação adequado para 
o consumo. Intactos, com 
todas as partes 
comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não 
deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. 
Isento de pontos 
amarelados, apodrecidos 
e/ou bolores, livre de 

600  KG 

8,30 4980,00 
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sujidades, parasitas e 
larvas. Reposição do 
produto: no caso de 
partes estragadas, 
produto murcho e/ou 
danificado 

119 

Maçã in natura: boa  qualidade, 
livre de  agrotóxicos e 
impurezas,  própria para 
consumo,  devendo ser de 
tamanho  médio e 
coloração  uniforme, 
isento de  partes 
amolecidas,  murchas ou 
apodrecidas. 

4000  KG 

10,93 43720,00 

120 

Manga in natura: boa  qualidade, 
livre de  agrotóxicos e 
impurezas,  própria para 
consumo.  Com tamanho 
médio e  coloração 
uniforme,  isento de 
partes  amolecidas ou 
murchas  ou apodrecidas. 

1000  KG 

6,84 6840,00 

121 

Mamão in natura: boa  qualidade, 
livre de  agrotóxicos e 
impurezas,  próprio para 
consumo.  Com tamanho 
médio e  coloração 
uniforme,  isento de 
partes  amolecidas ou 
murchas  ou apodrecidas. 

1000  KG 

8,99 8990,00 

122 

Melão in natura: boa  qualidade, 
livre de  agrotóxicos e 
impurezas,  próprio para 
consumo. Com tamanho 
médio e  coloração 
uniforme, a  casca deve 
ser isenta de  partes 
amolecidas ou  murchas. 

1000  KG 

6,42 6420,00 

123 

Melancia: boa qualidade,  livre de 
agrotóxicos e  impurezas, 
própria para  consumo. 
Com tamanho  médio e 
coloração  uniforme, 
isento de  partes 
amolecidas ou  murchas. 

3000  KG 

3,07 9210,00 

124 

Mortadela de frango: mortadela de 
frango,  resfriada, 
unidades de  1kg, fatiada, 
sem cubos de 
gordura/toucinho 
embalados em sacos  
plásticos; deverá  constar 
data de  fabricação, prazo 
de  vencimento, nº do  
registro do órgão  
fiscalizador, nº do lote,  
data de validade de no  
mínimo três meses a  

200 KG 

21,91 4382,00 

mailto:licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br


MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

 

Avenida 13 de maio – 906 – Centro – CEP 85598-000  

CNPJ nº95.589.230/0001-44/ e-mail: licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br – Telefone: (46) 3572-8018  Página 60 

 

contar da data de entrega  
da mercadoria. Selo de  
Inspeção Federal (SIF) 

125 

Ovos: ovo de galinha, em  dúzias, de 
granja, novo,  tamanho 
médio,  acondicionados 
em  cartelas, não pode 
estar  com casca quebrada 
ou  trincada, de 1ª 
qualidade.  

1500  DÚZIA  

9,97 14955,00 

126 

Pão francês: Produzido de acordo 
com as boas práticas de 
manipulação de 
alimentos, unidades de 
75g cada. Sem uso de 
conservantes ou outros 
aditivos de uso industrial, 
embalados em plástico 
atóxico transparente e 
incolor, isento de mofo ou 
bolores, odores estranhos 
e substâncias nocivas. 

4000 KG 

13,27 53080,00 

127 

Pão de leite: Unidades de 50g cada. 
Produzido de acordo com 
as boas práticas de 
manipulação de 
alimentos. Sem uso de 
conservantes ou outros 
aditivos de uso industrial, 
embalados em plástico 
atóxico transparente e 
incolor, isento de mofo ou 
bolores, odores estranhos 
e substâncias nocivas. 

1000 KG  

20,42 20420,00 

128 

Pão de forma fatiado: Massa leve, 
farinha de 
trigo/fermento/sal/açúc
ar, gordura tipo vegetal e 
água, com casca, fatiado, 
cortado em fatias de 
tamanho regulares, no   
formato quadrado. Será 
rejeitado o pão queimado 
ou mal cozido, com odor e 
sabor desagradável, 
presença de fungos e não 
será permitida a adição 
de  farelos e de corantes 
de qualquer natureza em 
sua confecção. Isento de 
parasita, sujidades, larvas 
e material estranho. 
Acondicionado em 
embalagem transparente 
de polietileno resistente e 
atóxico. Unidade 
utilizada: pacote de 500g. 

1000 KG 

18,60 18600,00 

129 Pão de cenoura: produto  
embalado em sacos  
plásticos em unidades de  

800  KG 

21,82 17456,00 
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500g cada. Deve ser  
entregue em sacos  
plásticos transparentes  
não reaproveitados 

130 

Pão de milho: produto  embalado 
em sacos  plásticos em 
unidades de  500g cada. 
Deve ser  entregue em 
sacos  plásticos 
transparentes 

800  KG  

21,94 17552,00 

131 

Pão integral - 450 g,  produzido de 
acordo com  as boas 
práticas de  manipulação 
de  alimentos. Sem uso de  
conservantes ou outros  
aditivos de uso  industrial, 
embalados em  plástico 
atóxico  transparente e 
incolor,  isento de mofo ou  
bolores, odores  estranhos 
e substâncias  nocivas. A 
embalagem  deverá 
declarar o nome  do 
fabricante, endereço,  data 
de fabricação e  validade, 
ingredientes  e/ou as 
informações  nutricionais. 

600  KG  

24,43 14658,00 

132 

Pepino: de qualidade, no ponto de 
maturação, que permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação 
em condições adequadas 
para o consumo, com 
ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. Sem 
ferimentos ou defeitos, sem 
manchas. Entregar em 
embalagens plásticas 
devidamente higienizadas, 
com etiqueta de pesagem. 

1000 KG 

5,83 5830,00 

133 

Picolé de fruta, feito com suco e 
polpa de fruta natural, sem 
lactose, sem glúten, sem 
adição de açúcares e sem 
outros aditivos. unidades 
de 50 gramas em 
embalagem plástica, 
seladas. 

7000 UND 

3,16 22120,00 

134 

Pimentão verde in  natura: boa 
qualidade,  livre de 
agrotóxicos e  impurezas, 
próprio para  consumo. 
Casca lisa e  brilhante, não 
pode estar  murcho. Com 
tamanho  médio e 
coloração  uniforme. Livre 
de  sujidades, isenta de 
parte  pútridas  

500  KG 

9,73 4865,00 
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135 

Polpa de fruta: Polpa  de fruta 
congelada,  embalada em  
embalagens plásticas não  
reaproveitáveis. Cada  
embalagem deve conter  
1kg de polpa  congelada. 
Rotulada  conforme 
legislação  vigente 
contendo o número de 
registro no  órgão 
competente  (MAPA). 

1200  KG  

29,72 35664,00 

136 

Queijo Mussarela: Queijo 
mussarela.  Embalagem 
com dados  de 
identificação, data de  
fabricação e de validade,  
peso líquido e registro no  
Ministério da Saúde e/ou  
Agricultura. Deverá ser  
transportado em carros  
fechados refrigerados,  em 
embalagens e  
temperaturas corretas  
(10ºc ou de acordo com o  
fabricante) e adequadas,  
respeitando a  
características do  
produto. De modo que as  
embalagens não se  
apresentem alteradas. 

1000  KG  

45,40 45400,00 

137 

Repolho verde: boa  qualidade, 
livre de  agrotóxicos e 
impurezas, bem formado, 
limpo, com coloração 
própria, livre de danos 
mecânicos, fisiológicos, 
pragas, doenças e estar 
em perfeito estado de 
conservação e maturação. 
Entregar em embalagens 
plásticas devidamente 
higienizadas, com 
etiqueta de pesagem. 

2500  KG 

3,06 7650,00 

138 

Repolho roxo: fisiologicamente 
desenvolvido, bem 
formado, limpo, com 
coloração própria, livre de 
danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas, 
doenças e estar em 
perfeito estado de 
conservação e maturação. 
Unidades de tamanho 
médio. Entregar em 
embalagens plásticas 
devidamente higienizadas, 
com etiqueta de pesagem. 

800 KG 

5,22 4176,00 
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139 

Requeijão cremoso tradicional: 
Ingredientes: Leite 
pasteurizado, creme de 
leite, sal, fermento lácteo. 
Embalagem de 200g. 
Possuir registro do SIF ou 
SISP.  

200 UND 

13,79 2758,00 

140 

Requeijão cremoso zero lactose: 
Copo 180g, pastoso de cor 
clara e uniforme, odor e 
sabor próprios, isentos de 
mofos, bolores ou 
substâncias estranhas. Deve 
conter massa coalhada para 
requeijão, creme de leite, 
leite desnatado, mix de 
estabilizantes e 
concentrado proteico de 
leite, sal, enzima lactase e 
conservador nisina. Não 
deve conter glúten. Validade 
mínima de 50 dias, a contar 
da data de entrega. Possuir 
registro do SIF ou SISP. 

20 UND 

15,42 308,40 

141 

Rúcula in   natura:  boa  qualidade,  
livre  de agrotóxicos e 
impurezas, própria para 
consumo, bem 
desenvolvida, 
apresentando grau de 
evolução completo do 
tamanho, aroma e cor 
própria da espécie e 
variedade. Maço de 300 
gramas. 

100  UND 

4,02 402,00 

142 

Salsicha de carne bovina / suína 
tipo hot-dog com no 
máximo 2% de amido. Com 
aspecto característico, cor 
própria sem manchas 
pardacentas ou 
esverdeadas, odor e sabor 
próprio, com adição de água 
ou gelo no máximo de 10%. 
Com registro no SIF– 
embalagem de 1kg. 

800 KG 

14,72 11776,00 

143 

Tomate in natura: boa  qualidade, 
livre de  agrotóxicos e 
impurezas,  própria para 
consumo.  Com tamanho 
médio e  

2500  KG 

7,64 19100,00 

144 

Biscoito amanteigado doce: 

Biscoito tipo amanteigado, sabor 

manteiga. Contendo basicamente 

farinha de trigo, gordura vegetal 

hidrogenada, açúcar. Deve 

1000 UND  

9,65 9650,00 

mailto:licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br


MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

 

Avenida 13 de maio – 906 – Centro – CEP 85598-000  

CNPJ nº95.589.230/0001-44/ e-mail: licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br – Telefone: (46) 3572-8018  Página 64 

 

apresentar sabor característico e 

agradável. Embalagem em pacotes 

de 280g devidamente identificado 

conforme determina a legislação. 

Data de fabricação e validade. Prazo 

mínimo de validade de 6 meses a 

partir da data de entrega. 

145 

Massa de Pizza:  produzida de 

acordo com  as boas práticas de  

manipulação de  alimentos. Sem uso 

de  conservantes ou outros  aditivos 

de uso  industrial, produto de 

tamanho médio,  embalado em 

sacos  plásticos em unidades de  

200g cada. Deve ser  entregue em 

sacos  plásticos transparentes  não 

reaproveitados,  isento de mofo ou  

bolores, odores  estranhos e 

substâncias  nocivas. 

1200  UND  

6,35 7620,00 

 

R$ 1.548.690,60 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

3.1. O objeto desta licitação é classificado como bem comum, pois possui especificação usual de mercado e 

padrão de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal 

n.º 14.133, de 2021. 

3.2. O(s) objeto(s) dessa licitação não se enquadra(m) como bem(ns) de luxo. 

 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da assinatura, será de 12 (doze) meses 

e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que fique comprovado que as condições e o preço 

permanecem vantajosos e mediante anuência do fornecedor.  

4.2. No ato da prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

4.3. O ato de prorrogação de vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 

quantitativo renovado. 
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4.4 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 

exercício financeiro. 

4.5 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, e esse instrumento deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

4.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

5.1. A oferta de alimentos destinados à alimentação escolar da rede municipal de ensino está fundamentada 

na Lei 11.947 de junho de 2009. Na referida lei observa-se a importância da oferta de alimentos de 

qualidade aos alunos, como forma de contribuir com o crescimento e desenvolvimento 

biopsicossocial, aprendizagem e rendimento escolar, bem como a formação de hábitos alimentares 

saudáveis nos mesmos. 

Desta forma, é desejo que nossos educandos encontrem na rede municipal de ensino, um ambiente que 

propicie o seu crescimento e desenvolvimento social, cognitivo e fisiológico, sendo que a oferta de 

alimentos saudáveis contribui para o êxito destes objetivos.  Com acesso à alimentação variada e de 

qualidade, os alunos crescem e se desenvolvem melhor, além de apresentarem melhor aprendizagem 

e rendimento escolar.  A aquisição das fórmulas infantis é realizada com o objetivo de atender os 

alunos (crianças), devidamente matriculadas na rede de ensino, que são portadores de necessidades 

nutricionais. 

5.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

mailto:licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br


MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

 

Avenida 13 de maio – 906 – Centro – CEP 85598-000  

CNPJ nº95.589.230/0001-44/ e-mail: licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br – Telefone: (46) 3572-8018  Página 66 

 

7.1. SUSTENTABILIDADE 

7.1.1 A descrição dos requisitos de Sustentabilidade encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

7.2. AMOSTRAS  

7.2.1. não se aplica 

 

7.3. SUBCONTRATAÇÃO  

7.3.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:  

7.3.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante que verificará se a subcontratada 

cumpre os requisitos de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.3.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responder perante a contratante pelo cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

8. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO 

9.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

9.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 05 dias, contados após o pedido, sendo sua entrega parcelada a 

critério e conforme a necessidade da Secretaria competente, de acordo com a quantidade a ser 

repassada pela Nutricionista responsável técnica. A entrega deverá ser realizada semanalmente nas 

Escolas e Centros de Educação Infantil do perímetro urbano, no endereço de cada estabelecimento, 

conforme segue abaixo, ou no endereço Av. 13 de Maio, 906 , Centro - Cruzeiro do Iguaçu / PR, 

Biblioteca Municipal. sendo entregues separadamente com as devidas quantidades de cada local, 

conforme quantidades estipuladas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.  

 

Escola Municipais 
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Escola Municipal Paulino Gaidzinski Rua Deputado Arnaldo Busato, 885 - Cruzeiro 
do Iguaçu-PR 

Escola Municipal Monsenhor Eduardo 
Rodrigues Machado 

Rua das Camélias, 441 - Cruzeiro do Iguaçu-PR 

Escola Municipal Foz do Chopim Rua Toledo, S/N -  Foz do Chopim  -  Cruzeiro 
do Iguaçu-PR 

CMEI 

Centro de Educação Infantil Monteiro 
Lobato 

 Rua Luiz Constantino, 586 - Cruzeiro do 
Iguaçu-PR 

Entidade 

APAE  Rua Paraná, 1071  - Cruzeiro do Iguaçu - PR 

 
 

9.1.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a seis 

meses, do prazo total recomendado pelo fabricante. 

9.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 02 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

9.1.4. A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto no(s) endereço(s) indicado 

neste Termo de Referência, conforme as condições e as necessidades do licitante. 

 

9.2. GARANTIA MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

9.2.1. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

9.2.2. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for 

o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

9.2.3. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

9.2.4. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 

por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho 

iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
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9.2.5. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição imediatamente, a partir da 

solicitação formal da Secretaria de educação. 

9.2.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

9.2.7. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 

execução dos reparos. 

9.2.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou 

a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa 

diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem 

como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda 

da garantia dos equipamentos. 

9.2.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 

Contratado. 

9.2.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

9.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.3.1. São obrigações da Contratada: 

I - efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, da qual constarão as indicações referentes à 

marca, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

II - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 1990); 

III - substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

IV - comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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V - indicar preposto para representá-lo durante a execução da ata, e também manter comunicação com 

a Administração para gestão da ata; 

VI - manter durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

VII - guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da ata; 

VIII - arcar com o ônus decorrente de eventual erro no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando:  

a) houver alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração, retardamento 

na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento;  

b) houver interrupção da execução da ata ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse 

da Administração ou ainda aumento das quantidades inicialmente previstas da ata, nos limites 

permitidos pela Lei Federal 14.133, de 2021. 

 

9.4. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.4.1. O licitante e o Contratado que incorrem em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 

156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no Decreto Regulamentador, sem prejuízo de eventuais implicações 

penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 

10. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

I - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

II - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

III - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

IV - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

V - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
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execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

10.1 DA FISCALIZAÇÃO 

10.1.1 O fiscal da ata de registro de preços será a nutricionista Samara de Cesaro Cavaler lotada na Secretaria 

Municipal de Administração conforme portaria de nomeação nº5409/2023 23 de agosto de 2023. 

10.1.2 O fiscal terá as seguintes atribuições: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata, com a realização das tarefas relacionadas ao 

controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao 

acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

II - anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, 

com a definição de prazo para a correção;  

IV - demais funções previstas na regulamentação municipal. 

 

10.2. GESTOR DO CONTRATO 

10.2.1 O gestor da ata de registro de preços será secretária de Educação Ana Maria Reffatti Apolinário, 

conforme decreto de nomeação nº 5840/2025. 

10.2.2. O gestor terá as seguintes atribuições: 

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução 

do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 

sua competência; 

III - demais funções previstas na regulamentação municipal. 

 

11. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. DO RECEBIMENTO 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata. 
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11.1.1. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

11.1.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da ata, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

11.1.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a 

contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

11.1.2. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO 

11.1.2.1. Os bens serão recebidos definitivamente pelo gestor do contrato no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 

e consequente aceitação mediante termo circunstanciado, nos termos do Decreto Regulamentador. 

 

11.2. LIQUIDAÇÃO 

11.2.1. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Cruzeiro do Iguaçu constando número 

da licitação, lote/item e validação dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 

11.2.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias 

úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 

obrigações, já deduzidas às glosas e notas de débitos, observadas as disposições do Termo de 

Referência, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Decreto 

Regulamentador.  

11.2.3. Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no 

fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

11.2.4. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido 

entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a 

Administração, não importando em mora, nem gerando compensação financeira. 

11.2.5. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 

descontados da nota apresentada. 
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11.3. FORMA DE PAGAMENTO 

11.3.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 

da liquidação. 

11.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido para 

tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação do 

índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), ou outro que vier a 

substitui-lo.  

11.3.3. A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada, inclusive a do imposto 

de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, 

nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o 

entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 

1988. 

11.3.4. Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e atualizações 

posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por extensão aos 

pagamentos realizados por esta Municipalidade.  

11.3.5. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informados nos 

documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº. 

1234/2012.  

11.3.6. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação dos 

serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante 

recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal 

de 1988. 

 

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

12.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

12.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO por item. 

12.1.2. O modo de disputa será aberto. 
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12.2. FORMA DE FORNECIMENTO  

12.2.1 (Constitui objeto desta ata o fornecimento de alimentos destinados a atender  alunos regularmente 

matriculados nas unidades escolares da rede municipal de ensino, por meio do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE), que estão vinculados à Secretaria Municipal de Educação, do Município de 

Cruzeiro do Iguaçu/PR, por parte da contratada, de forma parcelada conforme solicitado). 

 

12.3. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO  

12.3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais contidas no 

edital. 

12.3.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor serão conforme 

edital. 

 

13. ESTIMATIVA DE PREÇO 

13.1. O custo estimado total da contratação é de  R$ 1.548.690,60 (um milhão quinhentos e quarenta e oito 

mil, seiscentos e noventa reais e sessenta centavos), conforme custos unitários apostos na [tabela 

acima] 

 

14 DAS ALTERAÇÕES  

14.1 Eventuais alterações nos preços registrados reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

14.2 O fornecedor é obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial pactuado. 

14.3 As alterações de que tratam esse tópico deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4 Registros que não caracterizam alteração podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.5 As alterações de que tratam este tópico deverão atender a todos os requisitos constantes nos artigos 

124 ao 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021 no que for cabível.  
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14.6 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

c) Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

c.1) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;   

c.2) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

14.7 As alterações dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade competente, 

devendo o órgão responsável promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de preços 

registrados e disponibilizando-os publicamente no site oficial. 

14.8 As alterações dependem de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado junto 

ao Fiscal da Ata de Registro. 

 

15. DO REAJUSTE 

15.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

proposta apresentada. 

15.2 Após o decurso de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

15.3 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

15.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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15.5 O reajuste será realizado por apostilamento. 

15.6 Não Serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.  

 

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

08 Secretaria de Educação, Cultura e esportes  
001 Secretaria de educação  
12.306.0009.2026 – Manutenção da Merenda Escolar 
3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviços para distribuição gratuita.  

 

17. APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

17.1 O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou integralmente a regulamentação 

estabelecida pelo decreto regulamentador e as orientações constantes da minuta padronizada 

aprovada. 

 

Cruzeiro do Iguaçu, 16 de janeiro de 2025 

 

Carim Naiara Savighago – Secretária 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

 

 

Sandro Paulo Bortoncello 

Secretário de Administração 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 03/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: Menor Preço Por ITEM  

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de alimentos destinados a atender alunos 
regularmente matriculados nas unidades escolares da rede municipal de ensino, por meio 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), que estão vinculados à Secretaria 
Municipal de Educação, do Município de Cruzeiro do Iguaçu/PR. 

ANEXO – II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

(Uso obrigatório por todas as licitantes) 
(Papel timbrado da licitante) 

 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se 
houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG.................., 
CPF.................., (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão 
Eletrônico nº 03/2025 em epigrafe que tem por objeto a Implantação de Registro de Preços para 
aquisição de alimentos destinados a atender alunos regularmente matriculados nas unidades 
escolares da rede municipal de ensino, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE), que estão vinculados à Secretaria Municipal de Educação, do Município de Cruzeiro do 
Iguaçu/PR., em atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue: 
 

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unitário 
R$ 

1 xx xx xx xx R$ 

 
Informar Valor total R$... 
 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 
pública de PREGÃO ELETRÔNICO e/ou alteração prevista no item 11.6 do Edital. 
 
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital 
e seus anexos. 
 
 

.............................................................................., ........, ........... ........................ de 2025. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 03/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: Menor Preço Por ITEM   
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de alimentos destinados a atender alunos regularmente 

matriculados nas unidades escolares da rede municipal de ensino, por meio do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), que estão vinculados à Secretaria Municipal de 
Educação, do Município de Cruzeiro do Iguaçu/PR. 

 
ANEXO - III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ................. ..........................., através de 
seu representante legal infra-assinado, que:  

 
(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 
desta situação. 

 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o 
inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
 
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação 
no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 
esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor 
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso I, do artigo 9° da Lei 
n° 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6) DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se responsabiliza integralmente 

com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder 

público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada. 

 

.............................................................................., ........, ...................................  de 2025. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
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(Nome Legível/Cargo) 

 
 
EDITAL DE PREGÃO Nº 03/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: Menor Preço Por ITEM  
 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de alimentos destinados a atender alunos 
regularmente matriculados nas unidades escolares da rede municipal de ensino, por meio 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), que estão vinculados à Secretaria 
Municipal de Educação, do Município de Cruzeiro do Iguaçu/PR. 

 
ANEXO – IV 

MINUTA DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Municí pio de XXXXXXX, com sede no _______________, inscrito no CNPJ sob o n.º _______________, nos termos da 

Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelos Decretos Municipais n.º _______________,  e demais 

normas aplica veis, REGISTRA os preços obtidos no Prega o Eletro nico nº. __________, homologado por 

[CARGO E NOME DA AUTORIDADE], para a futura e eventual aquisiça o de ____________, conforme Termo de 

Refere ncia (Anexo I), visando atender a demanda dos departamentos/secretarias __________ (Anexo VI), nos 

termos das propostas apresentadas, as quais integram esta Ata de Registro de Preços.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1. Esta Ata tem por objetivo o registro de preços para a futura e a eventual aquisiça o de 

___________________________, conforme as especificaço es, previso es e exige ncias contidas no Edital deste 

certame. 

1.1. Este instrumento na o obriga a Administraça o a adquirir as quantidades estimadas neste Prega o, 

podendo optar pela realizaça o de novas licitaço es especí ficas para aquisiça o dos aludidos bens, desde que 

obedecida a legislaça o pertinente; fica assegurada, no entanto, aos detentores do registro constante desta 

Ata, a prefere ncia de fornecimento, em igualdade de condiço es com os demais licitantes. 

1.2. Tambe m integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes, as propostas dos fornecedores. 

1.3. Participam deste Registro de Preços, o(s) seguinte(s) departamentos/secretarias:   

a) ________ 

b) ________ 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS  

Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos seguintes termos: 

 

LOTE 1: Adjudicado para [NOME DO LICITANTE, CNPJ E ENDEREÇO], representado por [NOME DO 

REPRESENTANTE, RG, CPF, QUALIFICAÇA O, ENDEREÇO, EMAIL E TELEFONE], conforme quadro a seguir: 

Lote X Descrição do 

objeto 

Exigências 

complementares 

Unidade de 

medida 

Quantidade Valor 

unitário 

Valor 

total 
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Item 1  

 

   R$ R$ 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA  

3.1. Esta Ata de Registro de Preços e  documento vinculante para o Contratado, e tera  a vige ncia de 1 (um) 

ano, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual perí odo, desde que demonstrada a 

vantajosidade, com efeitos a contar da publicaça o do extrato da ata no Dia rio Oficial Municipal.   

3.2. No ato de prorrogaça o da vige ncia da ata de registro de preços, podera  haver a renovaça o dos 

quantitativos registrados, ate  o limite do quantitativo original, nos termos previstos em edital e respeitando 

as determinaço es legais.  

3.3. O ato de prorrogaça o da vige ncia da ata devera  indicar expressamente o prazo de prorrogaça o e o 

quantitativo renovado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – COMPROMISSO DO FORNECEDOR 

A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o compromisso de 

atender os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na í ntegra, todas as condiço es estabelecidas, 

sujeitando-se a s penalidades cabí veis pelo descumprimento de quaisquer de suas cla usulas, durante o 

prazo de sua vige ncia. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 Podera o ser revisados ou alterados os preços registrados, mediante comprovaço es e justificativas, nos 

casos de força maior, caso fortuito ou fato do prí ncipe, ou em decorre ncia de fatos imprevisí veis ou 

previsí veis de conseque ncias incalcula veis, que inviabilizem a execuça o tal como pactuado.   

5.2 A revisa o e a alteraça o dos preços registrados na Ata dependem de autorizaça o da autoridade 

competente, devendo o responsa vel promover as respectivas modificaço es, compondo novo quadro de 

preços registrados e disponibilizando-os publicamente no site oficial. 

5.3 A atualizaça o dos preços registrados sera  feita a partir da aplicaça o do í ndice ________, tendo por termo 

inicial a data da apresentaça o da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as 

atualizaço es subsequentes a  primeira, se for o caso, o termo inicial e  contado do te rmino do prazo inicial 

que motivou a primeira atualizaça o. 

5.4 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado 

ate  trinta dias antes do fim do perí odo acima enunciado, sendo que o transcurso do perí odo citado sem o 

requerimento do fornecedor implica preclusa o. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR 

6.1. O registro do preço do fornecedor sera  cancelado quando o fornecedor: 

a) for liberado da obrigaça o; 
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b) descumprir as condiço es da ata de registro de preços, sem justificativa aceita vel, seja hipo tese de 

descumprimento total ou parcial; 

c) na o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo tese deste se tornar superior a queles praticados no 

mercado; 

d) sofrer a sança o prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

e) na o aceitar o preço eventualmente revisado pela Administraça o; 

f) quando o fornecedor der causa a  rescisa o administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 

g) por razo es de interesse pu blico, devidamente fundamentadas.  

6.2 No cancelamento do preço registrado, e  assegurado o contradito rio e a ampla defesa do interessado, no 

respectivo processo administrativo, podendo apresentar sua defesa no prazo de 5 (cinco) dias u teis, a contar 

do recebimento da comunicaça o. 

6.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor devera  ser devidamente autuado no respectivo 

processo administrativo que deflagrou a licitaça o e ensejara  o aditamento da Ata, a qual indicara  os demais 

fornecedores registrados e a nova ordem de registro. 

6.4 Na ocorre ncia de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, podera  o Municí pio realizar 

nova licitaça o para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços sera  cancelada total ou parcialmente, pelo Municí pio: 

a) pelo decurso do seu prazo de vige ncia; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do prí ncipe ou em 

decorre ncia de fatos imprevisí veis ou previsí veis de conseque ncias incalcula veis, que inviabilizem a 

execuça o obrigaço es previstas na ata, devidamente demonstrado; 

d) por razo es de interesse pu blico, devidamente justificadas. 

7.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administraça o, sera  assegurado 

o contradito rio e a ampla defesa aos interessados, que podera o apresentar sua defesa no prazo de 5 (cinco) 

dias u teis, a contar do recebimento da comunicaça o. 

  

CLÁUSULA OITAVA – DA SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado pela Administração, facultada a defesa prévia do 

interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos seguintes casos: 

a) quando o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao registro 

de preços; 

b) quando o fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do registro de 

preços, se a Administração não aceitar sua justificativa;  

c) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 

e) quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  

f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 

8.2 O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado pelo fornecedor, quando, mediante solicitação 

por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que 

deu origem ao registro de preços. 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1 Constituem obrigaço es do Fornecedor: 

a) assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente, no prazo ma ximo de 

_____ dias u teis, contados do recebimento da comunicaça o; 

b) responsabilizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execuça o da presente Ata; 

c) manter as condiço es de habilitaça o; 

d) manter atualizado seu cadastro no Cadastro municipal, durante a vige ncia da presente ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO DEPARTAMENTO/SECRETARIA SOLICITANTE  

10. Constituem obrigaço es dos o rga os municipais participantes desta ata, por meio de seu gestor: 

a) tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alteraço es, com o objetivo de 

assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposiço es; 

b) emitir as respectivas ordens de compra, quando da necessidade, a fim de gerenciar os respectivos 

quantitativos na ata de registro de preços; 

c) verificar a conformidade das condiço es registradas perante o mercado local, especialmente em relaça o 

aos valores praticados, bem como assegurar-se que a contrataça o a ser feita ainda atenda aos seus 

interesses, informando ao o rga o gestor da ata eventuais desvantagens quanto a  sua utilizaça o; 

d) zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigaço es assumidas e aplicar, garantida a ampla defesa 

e o contradito rio, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 

ou do descumprimento das obrigaço es contratuais, em relaça o as suas pro prias contrataço es; 

e) registrar no Portal Nacional de Contrataço es Pu blicas (PNCP) e no sistema municipal eventuais 

irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, apo s o devido processo legal; 

f) providenciar as publicaço es no Portal Nacional de Contrataço es Pu blicas e no sí tio eletro nico do 

Municí pio e respectivo Dia rio Oficial, ale m de outras formas de publicaça o, quando couber. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANSÕES ADMINISTRATIVAS 

12. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:  
 

12.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado   
dentro do prazo de validade da proposta; 
12.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
12.3. apresentar documentação falsa; 
12.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
12.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.6. não mantiver a proposta; 
12.7. cometer fraude fiscal; 
12.8. comportar-se de modo inidôneo; 

 
 A CONTRATADA, durante a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser apenada com. 

 
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 
dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
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motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 

 
Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 

 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 3% sobre o valor do empenho. 
2 5% sobre o valor do empenho. 
3 7% sobre o valor do empenho. 
4 10% sobre o valor do empenho 
5 10% sobre o valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 

6 
30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do 
produto. 

7 20% sobre o valor total da Ata. 

  
Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

 
INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências 
letais, por ocorrência. 

5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o fornecimento/entrega 
dos produtos por dia e por nota de empenho. 

3 

Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia. 2 
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo justificado; 
por ocorrência. 

4 

Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4 
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por ocorrência. 2 
Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por ocorrência. 2 
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência.  2 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 3 
Der causa à inexecução total do objeto da Ata 7 
AINDA, DEIXAR DE:  
Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 1 
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por 
ocorrência. 

1 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários; por 
ocorrência. 

2 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

2 

Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 6 
 

A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor. 

 
No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou 
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica facultado ao 
Município de Cruzeiro do Iguaçu/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata. 

 
O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à contratada. 

 
Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a importância devida no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 
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A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada à contratante, este será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

 
As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o 
contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 

 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em consideração 
todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração, observando o 
princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração 
pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDADE. 

 As boas pra ticas de otimizaça o de recursos, reduça o de desperdí cios e menor poluiça o se pautam em alguns 

pressupostos e exige ncias, que devera o ser observados pela CONTRATADA, que devera  fazer uso racional do consumo 

de energia e a gua, adotando medidas para evitar o desperdí cio e a CONTRATADA devera : 

 
a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) 

atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
b) Dar preferência à aquisição e uso de PRODUTOS e complementos que promovam a redução do consumo de 

água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e Água 
e) Fornecer aos empregados os PRODUTOS de segurança que se fizerem necessários, para a execução dos 

serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial sobre 

redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as 
normas ambientais vigentes. 

h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou estado civil 
na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
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i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando 
também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos 
trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 

j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados pela 
empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, 
lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes 
eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 

k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 

biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a 

captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o 

tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 
 
7.2. A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de 
sustentabilidade, como:  
 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função “duplex” 

(frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos 

domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como 
em áreas não licenciadas. 

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 

 

 

CLASULA DÉCIMA TERCEIRA DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. Caberá ao(a) Sr(a), portador do RG nº e do CPF nº., representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por: 
(nome indicado na Declaração Unificada ANEXO III) 
 

9.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização. 
9.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção das falhas detectadas. 

 
9.2. O recebimento dos produtos, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato serão efetuados pela 
Secretaria na pessoa de si, CPF:, Telefone (46) 3572-8000, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações 
técnicas dispostas no mesmo, assim como solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 
aplicação das penalidades cabíveis. 
 
9.4. A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo pela Servidora da secretaria de Educação na pessoa de, CPF:, 
Telefone (46) 3572-8000, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo. 
 
 
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  
 a)Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 
acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e 
acompanhada ainda das CND’s certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) e 
após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA 
indicada pela mesma.  
 
 b)A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, 
FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 
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 c)Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente 
sanado. 
 
 d)Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) 
ao ano.  
 

e) Aplica-se ao presente pregão DECRETO 5389/2023 SÚMULA: Dispõe sobre a retenção do Imposto 
de Renda no pagamento aos fornecedores por órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal de Cruzeiro do Iguaçu — Estado do Paraná.3. 

                                                
D E C R E T A: 
 
 
      Art. 1º -  Os Órgãos da Administração Pública do Município de Cruzeiro do Iguaçu, Estado do Paraná, ao 

efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, ficam 
obrigados a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações  
posteriores, observando as disposições deste Decreto. 

 
      § 1º - As retenções serão efetuadas a partir do primeiro dia útil do mês de agosto do ano de dois mil e vinte 

e três,  sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para 
entrega futura. 

 
      § 2º - A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os 

percentuais estabelecidos no Anexo I. 
 
      § 3º - Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas 

por serviços e produtos elencados no art. 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores. 
     § 4º - As instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 

10 de dezembro de 1997, as instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 
9.532/1997 e as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às suas receitas 
próprias, deverão apresentar aos órgãos e entidades contratantes, respectivamente, as declarações constantes nos Anexos II, III e IV para fins de não 
retenção do IR na fonte. 

 
      Art. 2º - A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos vigentes, relações de compras e 

pagamentos efetuados pelos Órgãos da Administração Pública Municipal. 
 
      Art. 3º - Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do presente 

Decreto, emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabelecidas pela legislação tributária.  
 
      § 1º - Todos os contratados deverão ser notificados do disposto neste Decreto para que, quando do 

faturamento dos bens e serviços prestados, passem a observar o disposto na IN RFB nº 1.234/2012 a fim de viabilizar o cumprimento do artigo 1º deste 
Decreto. 

 
      § 2º - Os Órgãos Públicos Municipais deverão orientar seus prestadores de serviços e fornecedores de bens 

e recusar documentos fiscais que não atendam o disposto no art. 1º, § 2º deste Decreto. 
 
      § 3º - As retenções efetuadas serão consideradas como antecipação do devido pelos contribuintes e serão 

objeto de dedução, compensação ou restituição na forma da legislação específica.  
 
       

Art. 4º Durante o processo de liquidação da despesa, poderão ser rejeitados os documentos fiscais em desacordo com as exigências da IN RFB nº 1.234/2012, devendo 

o fornecedor retificar o documento ou apresentar outro sem as impropriedades identificadas ficando suspenso o processo de liquidação até o saneamento. 

 

Art. 5º Haverá a retenção de Imposto de Renda independente de ocorrer por parte do contratado o destaque de IRRF no documento fiscal,  nos termos da IN RFB nº 

1.234/2012. 

 

Art. 6º Os responsáveis pela elaboração das minutas de editais de licitação e de contratos incluirão nesses instrumentos cláusula prevendo a aplicação da IN RFB Nº 

1.234/2012 ou a que vier a substitui-la nos termos deste Decreto. 

 

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 
 
a) O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da licitação emitida: a 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu, CNPJ sob nº95.589.230/0001-44; 
b). Endereço: Avenida 13 de maio – 906 – Centro. CEP 85.598-000 – Cruzeiro do Iguaçu-PR. 
 
c). No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
d) A modalidade e o número da Licitação; 
e) O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho; 
f). Número do item e descrição do produto: 
g). A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição constante da Ata de 
Registro de Preços;  
e). Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total. 
f). O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 
 
g). As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após 
a data da sua reapresentação. 
 
h) Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da CONTRATADA 
relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
i). Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos Recursos 
vinculados ao próprio município, da seguinte dotação orçamentária: 
 
 
08 Secretaria de Educação, Cultura e esportes  
001 Secretaria de educação  
12.306.0009.2026 – Manutenção da Merenda Escolar 
3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviços para distribuição gratuita.  

 
 
j) em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de dotações 
orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Dois Vizinhos, com referência expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE 

O extrato da presente Ata de Registro de Preço sera  publicado no Dia rio Oficial do Municí pio, no Portal 

Nacional de Contrataço es Pu blicas (PNCP) e nos demais locais exigidos pela legislaça o aplica vel.   
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA– DISPOSIÇÕES FINAIS 

O Prega o Eletro nico nº ____________, realizado pelo Pregoeiro(a) ____________, designado na Portaria/Decreto 

n.º ______, publicada no Dia rio Oficial do Municí pio.   

 

Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servira  de instrumento aos fins de 

contrataça o. 

 

 

Local e data 

 

CONTRATANTE     CONTRATADA 

 

Testemunhas 

 

1 – Nome: 

 

2 – Nome: 
 

 

 

 

FORNECEDORES 

 

LOTE/IT

EM 

CLASSIF. RAZÃO SOCIAL REPRESENTANTE LEGAL 

 

01 

 

1.º 

 

 

 

 

 

 

 

 

02 

 

1.º 

 

 

 

 

 

 

 

 

03 

 

1.º 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br


MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

 

Avenida 13 de maio – 906 – Centro – CEP 85598-000  

CNPJ nº95.589.230/0001-44/ e-mail: licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br – Telefone: (46) 3572-8018  Página 88 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br

	UASG: 985473 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU/PR
	Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br
	O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n....
	As Pregoeiras deste Município são Renata Cristina Curzel e Kelli Moresqui, designadas pela Portaria nº 6875 de 09 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial do Município de Cruzeiro do Iguaçu “https://diariooficial.cruzeirodoiguacu.pr.gov.br/”.
	18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos dos Recursos próprios do Município. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:
	08 – Secretaria de Educação
	001 – Secretaria de Educação
	12.306.0009.2026 – Manutenção da merenda escolar
	3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou Serviços para distribuição gratuita.
	ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	Cruzeiro do Iguaçu, 15 de janeiro de 2025.

	(Papel timbrado da licitante)
	(papel timbrado da licitante)
	Minuta DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS


